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A Universidade Federal do Rio Grande do Norte mantém 
um programa de estimulo ao trabalho intelectual que nasceu da 
necessidade de valorizar e difundir a produção intelectual 
acadêmica. Consiste, basicamente, na reunião de todas as dis
sertações, teses e monografias elaboradas por Professores da 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte, num espaço físi
co a que denominamos "Banco de Estudos Universitários’' e que 
serve como fonte de consulta â toda comunidade acadêmica.

A partir da classificação desses trabalhos, uma co
missão composta por membros do Conselho Editorial e represen
tantes dos departamentos acadêmicos, seleciona obras represen 
tativas de suas áreas, para publicação.

0 programa prevê a edição de duas coleções; Estudos 
Universitários, com livros impressos em off-set pela Editora 
Universitária e Textos Acadêmicos, reproduzidos pelo sistema 
de mimeõgrafo, pelo grupo técnico da coordenação do programa, 
na sede da PrÕ-Reitoria para Assuntos de Extensão Universitá
ria.

A UFRN pretende editar cerca de 400 títulos através 
das duas coleções, ao mesmo tempo em que publica um Catálogo 
Geral« demonstrativo de todo o esforço intelectual da comuni
dade universitária norte-rio-grandense.

É um programa ambicioso, mas simples e concreto como 
a vontade de fazer. Na medida em que estabelece um volume quan 
titativamente ousado de títulos para publicação, adota uma de 
finição técnica no mínimo humilde para realizá-lo; a opção do 
mimeõgrafo para a maioria das edições.

Há de ser reconhecido que a produção intelectual das 
Universidades tem sido dirigida para objetivos que escapam à 
produção ou transmissão de conhecimentos; promove currículos 
acadêmicos, ou é confinada em prateleiras. Em ambas as hipõte 
ses, o ineditismo dos trabalhos conspira contra os seus verda 
deiros desígnios.

Nosso programa atende ao objetivo maior de difundir 
o conhecimento assimilado ou produzido pela Universidade, re
valorizando o esforço intelectual dos professores ao mesmo 
tempo em que estimula a sua aplicação. E nenhuma outra preten 
são nos orienta.

Diogenes da Cunha. Lima 
Reitor
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1. INTRODUÇÃO

O nos so  p a í s ,  como R e p u b l i c a  F e d e r a t i v a ,  c o n s t i t u i -  

~ se ,  sob a é g i d e  do regime r e p r e s e n t a t i v o ,  " p e l a  un i ão  i n d i s 

s o l ú v e l  dos E s t a d o s ,  do D i s t r i t o  Federa l  e dos T e r r i t ó r i o s "  

( a r t .  19 da C o n s t i t u i ç ã o  do B r a s i l ) .

0 f e d e r a l i s m o  ocupa papel p reponderante  no s i s t e m a  

p o l í t i c o  governamental  b r a s i l e i r o ,  c o rp o r i  f i  cando - se  no com

ponente e s t r a t é g i c o  mais f o r t e  para i n d u z i r  o p r o c e s s o  de de

s env o l v im ent o  na c io na l  e reduz i  r os desequi  i T n r i  os r e g i o n a i s .

0 B r a s i l  vem passando  por um r áp id o  p r o c e s s o  - de 

t r a n s f o r m a ç õ e s , o que e s ta  a e x i g i r  um novo modelo de r e l a 

ções i ntergovernamen t a i s  adequado i s  m od i f i c a çõ e s  i n s t i t u c i o 

n a i s  p ro duz id a s  na no s s a  s o c i e d a d e ,  envo lvendo tan to  as e n t i 

dades e m p r e s a r i a i s  p r i v a d a s  quanto a a d m i n i s t r a ç ã o  p u b l i c a  em 

todos os n í v e i s  e e s f e r a s  de atuação.

A C o n s t i t u i ç ã o  do B r a s i l  i n d i c a  os parâmetros  para 

as re ü l çõe s  que c a r a c t e r i z a m  o nos so  f e d e r a l i s m o ,  i n c l u s i v e  

o seu s i s tem a  de pesos e c on t r ape so s .

No re l ac ionamento  governamental  a lguns  a spec to s  se

des tacam:
a) autonomia p o l í t i c o - a d m i n i s t r a t i v a  e f i n a n c e i r a ;

b) r e p a r t i ç ã o  de encargos  na p re s t a ção  de s e r v i ç o s  

púb l i  c o s ;

c) mecanismos de i n te g ra ção  n a c i o n a l :  i n t e r ve n çã o ;

p o l í t i c a ,  normas uni formes  de o r ga n i z a çã o  b á s i 

ca (orçamento,  p roce s so  l e g i s l a t i v o ,  l i c i t a ç õ e s ,
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a d m i n i s t r a ç ã o  de p e s s o a l } ;  e p o l í t i c a s  de i n t e 

g ração {p l ane jamento  r e g i o n a l ,  c on vên i o s  i n t e r -  

g o v e r n a m e n t a i s , cooperação f i n a n c e i r a .

Levando em conta  e s se  marco r e f e r e n c i a l ,  o f e d e r a 

l i smo  poderá c o n d u z i r  os e s f o r ç o s  n a c i o n a i s  para  o d e s e n v o l v i  

mento, como o b j e t i v o  p r i m o r d i a l  a s e r  a l c a n ç a d o , u t i 1 i za nd o  am 

piamente sua s  e s f e r a s  go ve rnament a i s .

Para a consecução  de ta l  o b j e t i v o  f o r t a l e c e u - s e  o 

E x e c u t i v o  F e d e r a l ,  ao mesmo tempo em que se tomavam medidas 

para a t i n g i r  a e f i c i ê n c i a ,  a r a c i o n a l i d a d e  e a mora l i d ade  do 

s i s t em a  p o l í t i c o - a d m i n i s t r a t i v o ,  b u s c an do - s e ,  mediante p r o 

ce s so s  a r t i c u l a t Õ r i o s , o p l anejamento a n í v e l  h o r i z o n t a l  e 

v e r t i c a l  en t re  os t r i s  n í v e i s  de governo.

Por  ou t r o  l ado ,  o Governo Federa l  pa s sou  a a-dotar 

comportamento exces s i vamente  l e g i s f e r a n t e , c a r a c t e r i z a d o  por 

um e l enco  de atos  no rm a t i v o s ,  os mais v a r i a d o s ,  buscando  res_ 

paldo j u r í d i c o  para os o b j e t i v o s  p r e t e n d i d o s ,  s ob re tu do  os de 

ordem i n s t i t u c i o n a l ,  o que p roduz iu  um poder  exce s s i vam ente  

c e n t r a l i z a d o .  A p a r t i r  de 1964, vimos o su r g im ent o  no pa í s  

de uma pad ron i z ação  l e g a l ,  f i c a n d o  os E s ta do s  e M u n i c í p i o s  

ob r i g ado s  a sua o b s e r v â n c i a .

A reforma t r i b u t á r i a  n a c i o n a l ,  c on su b s t a n c i a d a  na 

Emenda C o n s t i t u c i o n a l  n? 18/75, p ro por c iono u  o f o r t a l e c i m e n t o  

f i n a n c e i r o  da União e sa dependência dos E s tados  e M u n i c í p i o s  

das chamadas rendas t r a n s f e r i d a s ,  uma vez que e s t e s  perderam 

a capacidade para i n s t i t u i r  impos t o s ,  f i c ando  a d s t r i t o s ,  tão 

somente, aqueles  a t r i b u í d o s  por  d i s p o s i ç õ e s  c o n s t i t u c i o n a i s .
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0E m a i s ,  a par  da hegemonia f i n a n c e i r a  da Un ião ,  

s i s t e m a  con s a g r a  a inda  a amp l i ação  de seus  poderes  p o l í t i c o -  

- a d m i n i s t r a t i v o s . Os chamados poderes  remanescentes  cont inuam 

com os E s t ado s  era ambos os te x t o s  c o n s t i t u c i o n a i s .  A e x te n sa  

gama-de a t r i b u i ç õ e s  da Un ião ,  contudo,  pouco campo d e i x a  ã 

m a t e r i a l i z a ç ã o  do p r e c e i t o .

Out ra s  d e s f u n c i o n a l i d a d e s  do no s so  f e d e r a l i s m o  po

dem s e r  menc ionados,  d e s t a ca nd o - se :

a) p reeminênc ia  do E xe cu t i v o  e perda de s u b s t â n c i a  

do l e g i s l a t i v o ;

b) atuação do Governo Federa l  em tôdos os s e t o r e s  

da v i d a  econômica e a d m i n i s t r a t i v a  da ilação a t r a  

ves de B rgãos  da A d mi ni s t r a çã o  d i r e t a  e i n d i r e 

ta,  ocupando- se  da execução de s e r v i ç o s  que em 

razão da d e s c e n t r a l i z a ç ã o  p o l í t i c o - a d m i n i s t r a t i 

va do p a í sd e ve r i a m  f i c a r  a cargo  das ou t ra s  ou

t r a s  e s f e r a s  gove rnamenta i s ;

c} acumulo de a t r i b u i ç õ e s  e r e s p o n s a b i l i d a d e s  de 

execução da e s f e r a  f e d e r a l ,  provocando a h i p e r 

t r o f i a  e emperramento de sua  máquina a d m i n i s t r a 

t i v a ;

d) c o n s o l i d a ç ã o  do chamado s i s tema  de competências  

concor rente s  ent re  os t rê s  n í v e i s  governamenta i s  

na p re s t a ção  de s e r i ç o s  p ú b l i c o s ,  provocando du

p l i c a ç ã o  de e s f o r ç o s ,  d e s p e r d í c i o s  de re cu r s o s  

f i n a n c e i r o s ,  bem como o e svaz iamento  dos E s tados  

e M u n i c í p i o s ;
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e) c o n f l i t o s  de j u r i s d i ç ã o  na execução  de p r o j e t o s  

a n í v e l  do p lane jamento  r e g i o n a l , em razão  do 

d e s p r e s t í g i o  dos ó rgãos  r e g i o n a i s  e do f o r t a l e 

cimento da A d m i n i s t r a ç ã o  c e n t r a l i z a d a .

0 r e s u l t a d o  i  a dependênc ia  hoje cada vez maio r  em 

termos i n s t i t u c i o n a i s .  São cada vez mais numerosas  as normas 

f e d e r a i s  a p l i c á v e i s  aos E s ta do s  e M u n i c í p i o s .  A tua lmente ,exis_ 

tem numerosas empresas  n a c i o n a i s  para c u i d a r  de funções  mar 

cadamente l o c a i s .

Segundo a l g un s  e s t u d i o s o s  do f e d e r a l i s m o ,  a e x p l i 

cação para e s se  fenômeno e s t á  na h i s t ó r i c a  dependênc ia  dos Ejs 

tados  e M u n i c í p i o s  ao poder  c e n t r a l ,  que vem desde o

tempo do B r a s i  1 -Col  ôni a e que se i n t e n s i f i c o u  nos d i a s  de h o 

je .  Para o u t r o s ,  c modelo econômico que o pa í s  absorveu . a 

p a r t i r  de 1964 c ond uz iu - o  ã adoção de um p ro ce s s o  d e c i s ó r i o  

c e n t r a l i z a d o  como caminho i n e v i t á v e l  para se a l c a n ç a r  o de 

se nv o l v im en to  a t ra vé s  da c o n q u i s t a  e manutenção de o b j e t i v o s  

naci o n a i s .

0 que se pretende com es te  t r a b a l h o  Ó a p r e se n t a r  a 

federação sob retudo no seu re l ac ionamento ent re  a União e os 

E s t a d o s -  Membros e o grau de autonomia do p r o ce s s o  de r e l a -  

ci onamento.

0 fe d e ra l i sm o  b r a s i l e i r o  vem passando por  cont í nuas  

t ransformaçÕes  desde a sua implan tação.  Seus rumos, hoje,  são 

no s e n t i d o  do chamado fede ra l i sm o  coop e ra t i vo  com a p r e v a l ê n 

c i a  dos p r i n c í p i o s  da cooperação i n te rgovernamenta l  e da i n -
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t e g r a ç a o  da ação dos t r ê s  n í v e i s  de gove rno  na execução  dô 

p l a n o s  e p rog ramas  n a c i o n a i s  de d e s e n v o l v i m e n t o .

0 tema abordado»  p e la  su a  i m p o r t â n c i a  e a t u a l i d a d e ,  

e em razão  de c i r c u n s t â n c i a s  c o n j u n t u r a i s  mui to  f o r t e s ,  im

põe - se  a todos  aque le s  que se  dedicam ao E s t u d o  dos Prob lemas  

B r a s i l e i r o s .  A p a r t i r  de uma r e f l e x ã o  p ro fu nda  so b re  a n o s s a  

Fede ração ,  sua  or igem e su a s  t e n d ê n c i a s ,  t o r n a ~ s e - ã  mais  f á 

c i l  a compreensão e a busca  de s o l u ç õ e s  para  os g randes  p r o 

blemas naci  o n a i s  ,

5
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2. 0 ESTADO FEDERAL

2.1 Cons ide  rações  P rev i  a s : Nação £  E s ta do

0 Tema e x i g e ,  para  sua  melhor  compreensão,  algumas 

c o n s i d e r a ç õ e s  p r é v i a s  sob re  os c once i t o s  de Nação e E s t a d o ,  

formas de E s t a do  e Poderes  do E s t ado .

I n d u b i t a v e l m e n t e ,  a "Nação e a mais v a s t a  e mais 

complexa das formas por  que as so c i eda de s  humanas se a p r e s e n 

tam. E o meio s o c i a l  em que as d i v e r g ê n c i a s  de i n t e r e s s e s  c o 

l e t i v o s  se produzem e se re so l vem,  de harmonia  com os i n t e 

r e s s e s  g e r a i s  da so c i eda de  e com os i n t e r e s s e s  dos i n d i v í 

duos "  ( 1 ) ,  DELOS, P r o f e s s o r  canadense,  ob se rva  que, " l a  na - 

c i ón  es una comunidad,  y no una s o c ie da d .  Es una de l a s  más

impor tan te s  y q u i za  l a  mis acabada de l a s  communidades que

hace nacer  l a  ci vi 1 i zaci  on"  ( 2 ) .  Para Manc in i  a Nação ?• "uma 

s o e i e t i  n a t u r a l e  di domin i ,  da u n i t i  di t e r r i t ó r i o ,  d i  o r i g i 

ne, di co s tumi ,  e di l í n g u a  conformata a comunanza e di co s -  

c i enza  soe i  a l e "  ( 3) .

A p r o p ó s i t o  do tema, Themi s toc le s  Brandão C a v a l c a n 

t i ,  numa s í n t e s e  f e l i z ,  d i z  que "a Nação c o n s t i t u i - s e  pela  

e s t r a t i f i c a ç ã o  de elementos comuns a uma popu lação,  elementos 1 2 3

(1) QUEIROZ LIMA, Euzêb io .  Teor i a  Geral  do E s t a d o . 6 a . e d ., Rio 
de J a n e i r o ,  A Casa do L i v r o  Ltda,  1951, p.2 .

(2)  DELOZ, J .T.  El Probl  ema de 1_£ Ci vi 1 i zaci  on - L_a NACI ON
(La Nati  on ) :~Ters  ao castêThana de S a n t i a g o  CunchT 11 os
Mantero la,  Buenos A i r e s ,  E d i c i o ne s  Desc lee ,  de Bronwer,  
1948, p, 132) .

(3)  Apud C a v a l c a n t i ,  Themi stoc les  Brandão.  Teor i a  do Es ta d o .
7 áT.e d „, Rio de J a n e i r o ,  E d i t o r  Bo rso i  19SÍT,’ P* 1 43 .
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de ordem mora l ,  é t n i c a ,  h i s t ó r i c a "  ( op.  c i t , 9 p a g . 1 4 3 )  lem

bra  que o co n jun to  de s se s  e lementos  deu l u g a r  ao que J ELL ÏN EK  

denomina es tado de c o n s c i e n d  a , e ob se rv a  que Manc in i  " r e c o 

nhece a n e c e s s i d a d e  de r e u n i r  os elementos  n a t u r a i s  ( t e r r i t ó 

r i o ,  r aça ,  l í n g u a )  aos f a t o r e s  h i s t ó r i c o s  ( t r a d i ç ã o » c o s t u m e s  , 

r e l i g i ã o ,  a r t e ,  l i t e r a t u r a ,  l e g i s l a ç ã o )  para se o b t e r  a u n i 

dade moral  e f í s i c a  que c o n s t i t u i  uma nação "  ( i b i d ) .

Os a u to re s  que t ratam do a s s u n t o  destacam sempre a 

i d e i a  de nação g i z ad a  por  Renan ( 4 ) ;  "Une n a t i o n  e s t  une âme, 

un p r i n c i p e  s p i r i t u e l , . .  Une grande a g r é g a t i o n  d 1 hommes , s ai  ne 

d ' e s p r i t  e t  chande de coe ur ,  créé une c o n s c i e n z e  morale que 

s ' a p e l l e  une n a t i o n ’' ( apurf QUEIROZ L IMA,  i b i d ) ( 5 ) .

Z conhec ida  a a s s e r ç ã o  de que o E s t a do  ?  a nação 

p o l i t i c a m e n t e  o r g a n i z a d a  ( 6 ) .

Descabe aqui  o exame das v a r i a s  d o u t r i n a s  que têm 

s u r g i d o  sob re  a o r igem do E s tado ,  Impede o b s e r v a r ,  porém, que 

o Estado e , na e xp re s s ã o  de A t a l i b a  N o g u e i r a ,  meio e não f i m .

(4)  QUEIROZ LIMA, op. c i t . , p . 4 ;  e CAVALCANTI* T h e m i s t o c l e s  
B randão,  op. c i t . ,  pp.142 e 143.

(5)  Observa QUEIROZ LIMA que "o fenômeno s u b j e t i v o  do devo ta -  
mento pela  n a c i o n a l i d a d e  f  o r e s u l t a d o , e a c o n s e q ü ê n c i a 
do fa to  o b j e t i v o  da e x i s t ê n c i a  aa naçao,  e não o seu mo
t i v o  de te rm inan te "  ( op.  ci t ., p.5)

(6 )  - "a unidade do Es tado  nac iona l  hoje em d ia  não se b a s e i a  
sob re  uma de scendênc ia  comum ou uma unidade é t n i c a  ou 
c u l t u r a l ,  mas na unidade de um Governo em_ determinado 
t e r r i t ó r i o .  Os povos que formam a naçao são ,  ge ra l  mente, 
de d i f e r e n t e s  o r i g e n s . . . "  (KRADER, Lawrence.  A Formação 
do E s tado.  ( Fo rmat ion  o f  the S t a t e ) .  Trad.  por  RegTrTãLu -  
ci a Rã Rore l  . Rio de J a n e i r o ,  Zahar  E d i t o r e s ,  1370 , p .1 6 .
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E fe t i vamente»  e e l e  i n s t r u m e n t o  p,ara a r e a l i z a ç ã o  do Bem Co 

mum ( 7) .

£ de B e r t r a n d  Russe l  a a f i r m a t i v a  de que ”el  poder  

puede s e r  d e f i n i d o  como l a  p r od uc iõn  de l o s  e f e c t o s  d e se ad os "  

( i n  EJ_ Poder  en l o s  Hombres £  £n 1 os Pueblos  . (Power - a New 

S o c i a l  A n a l y s i s ) .  T rad .  por  L u i z  E c h õ v a r r e .  Buenos A i r e s , E d i 

t o r i a l  l o z a d a ,  194E,  p. 33 ) .

0 fenômeno do poder  ne ce s s a r i ament e  e s t a  p re sent e  

em toda s o c i e d a d e ,  mui to  embora se admita a e x i s t ê n c i a  de s o 

c iedades  sem Es tado  ( 8 ) .

AFONSO ARINOS de MELO FRANCO, que entende não s e r  

g r a t u i t a  a h i p ó t e s e  de s o c i e d a d e s  sem Es tado»  faz  a r e s p e i t o  

de so c i eda de  e poder  a s e g u i n t e  co n s i d e r a çã o :

"Mas se se pode conceber  uma so c i eda de  sem E s 
tado (e a inda  hoje ha ve rá ,  en t re  popu lações  mais 
p r i  mi t i  vas ^da Á f r i c a  ou da Ocean ia ,  s o c i e d a d e s  on
de a e x i s t ê n c i a  do Es tado  ê d i s c u t í v e l )  não se po- 
de nunca i m a g i n a r  uma soc iedade  sem poder" ’(’977  i s 
to e, sem uma fo r ç a  de coesão que se s i t u e  . .acima 
das l i b e r d a d e s  e a r b í t r i o s  i n d i v i d u a i s .  A s s im,  se 
temos o d i r e c t o  de c o n s i d e r a r  o Estado^como uma c a 
t e g o r i a  h i s t ó r i c a ,  s u j e i t o  a m o d i f i c a çõ e s  - e o E s 
tado moderno e de o n g e m  recente  - não poderemos 
im ag i na r  o homem senão reun ido ,  em g rupos  s o c i a i s ,  
e e s se s  g rupos  submet idos  a um c o n t r o l e  de coesão e

T 7 A s s i m  náo no entendem os m a r x i s t a s ,  que vêem o E s tado  
como in s t rumento  da c l a s s e  dominante (KRADER, op_. c i t ., 
p . 4 5 ) .  Marx e E n g e l s ,  porem, "com v i s ão  v i c i a d a  pe lo s  
p r e co n ce i t o s  de m a te r i a l i sm o  h i s t ó r i c o " ,  como a c e r t a d a -  
mente pondera QUEIROZ L IMA,  "não v i ram a nação,  ambiente 
j u r í d i c o  e p o l í t i c o ,  c í r c u l o  s o c i a l  e econômico,  em que 
o Es tãdo se p r o õ ü F 1' ( op . c T t . ,p .4)

(8)  - Laurance KRADER, P r o f e s s o r  da U n i v e r s i d a d e  da Cidade de 
Nova York» em sua obra  £  Formação do E s t ado ,  j a  menc iona 
da neste  t r a b a l h o ,  sá ocupa'  das soc ie daõê s  " s imples  sem 
Estado e daquelas  com i n s t i t u i ç õ e s  que de se aproximam.

(9)  Problemas P o l í t i c o s  B r a s i l e i r o s .  Rio de Uanei r o , 0 .Olympi o, 
19 75, p. 28.
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coerção que n io  de i xa  d uv ida s  sob re  a e x i s t ê n c i a »  
dent ro  de le»  do que chamamos o poder ,  i s t o  e»de uma 
forma q u a l q u e r  de go ve rno ,  mediante a im p o s i ç ã o  ou 
o b s e r v â n c i a  de normas ou costumes ( I O ) " .

Obviamente r e f e r e - s e  o a n t i g o  s e n a d o r  e m i n i s t r o  ao 

poder  p o l í t i c o ,  aque le  a r e s p e i t o  do qual  PONTES DE MIRANDA 

d i s s e  que "não se d e f i n e ,  c o n s t a t a - s e  h i s t o r i c a m e n t e " .

Merece s a l i e n t a d o ,  ne ste  pa s so»  também» o poder  "co 

mo i n s t r u m e n t o ,  como mei o de se a t i n g i r e m  os f i n s  da na ç ã o " ,  

ou s e j a»  o Poder  N a c i o n a l ,  que "ê a e x p re s s ã o  i n t e g r a d a  dos

meios de toda ordem de que d i s põe  e Nação para a l c a n ç a r  e 

manter,  i n t e r n a  e ex te rnamente ,  os O b j e t i v o s  N a c i o n a i s "  ( ESG,  

D o u t r i n a  B á s i c a ,  Rio de J a n e i r o ,  1979» p . 5 4 ) .

Conquanto os Poderes  do E s ta do  - l e g i s l a t i v o ,  E x e 

c u t i v o  e o J u d i c i á r i o  - ,  como ê de c l a r e z a  m e r i d i a n a ,  s i t u e m -  

- s e  no i m b i t o  do Poder  N a c i o n a l ,  com es te  n i o  se confundem. 

Sao e l e s ,  j untamente  com os P a r t i d o s  P o l í t i c o s ,  os componen

tes  da E x p r e s s ã o  P o l í t i c a  da Poder  N a c i o n a l *

S im p le s  r e f e r e n c i a  a Poderes  do E s tado  impõe que se 

r e a l c e  a f i g u r a  de C h a r l e s - L o u i s  de Lecoudat ,  ba rão  de Montes 

Qu ieu,  que, em sua obra " 1 ‘E s p r i t  des L o i s "  ( 1748)  expôs e 

s u s t e n t o u  o p r i n c í p i o  da separação  de Poderes  ( 1 a p u i s s a n c e  

l e g i s l a t i v e , 1 a p u i s s a nee exêcut i  ve d ; E t a t  £  l_a p u i s s a n c e  de 

j u g e r ) e for temente  i n f l u e n c i o u  o pensamento p o l í t i c o  do mun

do oci  d e n t a l .

ytü-j - Apud 'M E N r Z E S , D j a c i r ,  Poder,  Au t o r id ade  e V i s  No rm at i -  
v a Í K e v i s t a  de C i ê n c i a  P o l í t i c a .  R io  de J a n e i r o ,  vol  „20- 
n9 3 p. 103,  setembro 1977.
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Digno de nota e o f a to  de que l o go  na segunda  meta

de do s é c u l o  X V I I I  o p r i n c í p i o  da se p a r açã o  dos Poderes  fo i  

c on sa g r ad o  nos E s t a do s  Unidos  da Amér ica do Nor te  ( I I ) .

Cumpre a s s i n a l a r ,  a i n da ,  que na p r ó p r i a  F rança s u r 

g iu  a i d é i a  de um ou t r o  Poder:  o moderador.  0 B r a s i l  mesmo, 

sob a i n f l u e n c i a  da obra de Benjamin C o n s t a n t ,  a a g a s a l h o u ,n o  

s é c u l o  X I X .

Ago ra ,  u l t imando  e s t a s  c o n s i d e r a ç õ e s  p r é v i a s ,  a l g u 

mas poucas p a l a v r a s  sob re  as formas de E s t a do .

Costuma-se c l a s s i f i c a r ,  tendo em v i s t a  o e x e r c í c i o  

da r e s p e c t i v a  s o b e r a n i a ,  os E s tados  em soberanos  e meios s o 

beranos  ( 1 2 ) .  Os p r i m e i r o s  são aque le s  "em p leno  gozo de sua  

s o b e r a n i a  i n t e r n a  e e x t e r n a ,  sem l i m i t a ç õ e s  ou r e s t r i ç õ e s  , s u -  

bo rd inação  ou t u t e l a  de q ua l q u e r  ou t r o  E s t a d o "  (CAVALCANTI ) ,  

The m i s t o c le s  B randão,  p o . . c i t . ,  p. 6 0 ) .  A c o n t r a r i o  s e n s o , s o 

beranos pa re i  al men te são  aque le s  que não desf ru tam da sua s o 

be ra n i a  com p l e n i t u d e .

(11 )  - - De Thomas J e f f e r s o n : “0 despot i smo e l e t i v o  não é o
governo pelo qual l u tamos ;  lutamos por  um governo  que 
não apenas se b a se i a  em p r i n c í p i o s  de 1 ibe rdade  ,mas no 
qual  os poderes  de governo estejam d i v i d i d o s  e equ i l i b ra ^  
dos de ta l  forma ent re  os d i f e r e n t e s  cent ro s  de a u t o r i J 
dade que nehum de le s  pos sa  exceder  seus  l i m i t e s  l e g a i s  
sem s e r  c o n t i d o s  pe lo s  o u t r o s " .  ( apud HONDALE, W a l te r  E. 
As Obr i  g ações do Pode_r (The Acoun~TãTíi 1 i ty of  Power - To 
warcTa RespbnsTF]  ê~Tres  i d e n c y ) . T rad .Rona ldo  S é r g i o  de 
B i a s e . R i o  de J an e i r o  U n i v e r s i t á r i a ,  1977,  p . 8 2 ) .

(12)  - " Pa rece  e f e t i  vamente, e x i s t i r ,  c e r t a  c o n t r a d i ç ã o  n e s 
ta e xp re s s ã o  (meio s o b e r a n o ) . . ^  porque sendo a ^ s o b e r a 
n ia um poder a b s o l u t o ,  i n d i v i s í v e l ,  não é conceb í ve l  a 
i d é i a  de meia s o b e r a n i a , ^ ,  e s ta  meia s o b e r a n i a  é c on se -  
q ü i n c i a  apenas da p roteção  que sob re  um Es tado  exerce um 
Estado  sob erano ,  permanecendo í n t e g r o s  em sua e s s ê n c i a  os 
d i r e i t o s  p r i m á r i o s  do Es t a d o ,mesmo por  ve ze s , na  ordem in
t e r n a c i o n a l  " (CAVALCNTI,  Them i s t oc l e s  Brandão ,op .ci  t . 160),
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Lev and o - se  em conta  a sua  e s t r u t u r a ,  d i z - s e  que o 

E s ta do  5 s i m p l e s  ou composto» S i m p le s  ê c E s t a do  U n i t á r i o .

São t i p o s  ae E s ta do  composto:

a) União p e s s o a l ;

b) União r e a l ;

c)  Con fe de ra ção ;  e

d) Federação.

Os do i s  p r i m e i r o s  dent re  os compostos  sao formas de 

E s tado  e s s e n c i a lm e n t e  m onárq u i ca s ,  como obse rva  Q u e i r o z  Lima 

{ op ,ci  t ., pp .1 73 a 17 4 ) .

Na Con federação  os E s t ados  que a i n t eg ram  - e o f a 

zem por  fo r ç a  de urn t r a t a d o  i n t e r nâ c i  onal  - permanecem s o b e 

ranos  e mantem "a sua  p e r s o n a l i d a d e  i n t e r n a c i o n a l  nos a s s u n 

tos que não foram o b je t o  do pacto c o n t r a t u a l "  ( 1 3 ) .

0 p r o f e s s o r  TEMER, da PUC de São P au l o ,  c o n s i d e r a n 

do ta l  forma de União  - t r a t ad o  i n t e r n a c i o n a l  - e a p e r s i s 

t ê n c i a  da s o b e r a n i a  dos c o n t r a t a n t e s ,  recusa  a Con federação  a 

c a t e g o r i a  de forma de E s tado  (TEMER, M i c h e l .  A Federação  B r a 

s i l e i r a .  Rev i s  t3 da P r o c u r a d o r i  a Gera 1 do E s t a d o . Campo Gran-  

de-MS, 1 : 2 7 - 4 3 ,  1979 ) .

Na Federação a s o b e r a n i a  e do E s ta do  i n t e g r a d o ,  f i 

cando a cada uma das un idades  i n t e g r a n t e s  a autonomia,  do que

f ! 3 )  - TAVARES, Ana L u i z a  Lima. 0 E s tado  Fe de ra l :  de li. nevoen 
t o s " i n  A Federação B r a s i l e i r a .  C a v a l c a n t i ,  T.B et  a l i i .  
R e v i s t a  de C i ê n c i a  P o l í t i c a .  Rio de J a n e i r o ,
^TTSTÜe z7~l  T7YT. ~ ~

11
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decor re  uma des c e n t r a l i z a ç ã o  p o l í t i c a  e A d m i n i s t r a t i v a .  A t e n 

temos» porem» para  a c i r c u n s t â n c i a  de que a d e s c e n t r a l i z a ç ã o  

mencionada» per s e 9 não i m p l i c a  ne ce s s a r i ament e  em a F e d e r a 

ção (TEMER, op , c i t , , p , 28 ) .  I n d i s p e n s á v e l  pa ra  a sua c a r a c t e 

r i z a ç ã o  ê a p re sença  dos E s ta dos  - membros nas d e c i s õ e s  da 

União Federa l  ( 1 4 ) .

F r i s e m o s ,  f i n a l m e n t e ,  que "não e x i s t e  um padrão úni_ 

co de f ed e ra ção ,  mas t i p o s  de federação  em que cada uma das 

c a r a c t e r í s t i c a s  e s s e n c i a i s  tem medidas v a r i á v e i s "  ( 1 5 ) .

2.2  - 0 Es tado Federa l  - Concei  to

Tomemos como E s t ado  Federal  aquele que se c a r a c t e 

r i z a  pe la  coordenação  de e s f o r ç o s  de en t i d ad e s  gove r namen ta i s  

autônomas que p o l i t i c a m e n t e  buscam a r e a l i z a ç ã o  de O b j e t i v o s  

N a c i o n a i s  " d i s p o n d o  de i n s t r u m e n to s  á ge i s  de a r t i c u l a ç ã o  e 

e q u i l í b r i o ,  baseada  na redi  s t r i  bui  ção harmoniosa  de r e s p o n s a 

b i l i d a d e s  " , como bem a f i rmou  o P r e s i d e n t e  João F i g u e i r e d o  em 

reu n ião  que manteve com os Governadores  e s t a d u a i s  antes  de 

sua posse  corno p r i n c i p a l  mandatár io  da Nação.

Segundo o p u b l i c i s t a  i n g l ê s  K. C. Wbeare ( Federa i  

Government) , Oxford  U n i v e r s i t y  P r e s s ,  Londr e s ,  1956, 3a. ed . ,  

p . 1 5) , seu t r a ço  d i f e r e n c i a l  c o n s i s t e  na c o e x i s t ê n c i a  de um 

governo c e n t r a l  ao l ado dos governos  r e g i o n a i s ,  l i m i t a d o s  nas 

r e s p e c t i v a s  e s f e r a s  de a ção ,den t r o  das qu a i s  agem independer^ 

temente.

TT4) - 'PAUPERITT, A. Machado, op. c i t . ,  p .211 ; QUEIROZ L IMA,  
EuzÕbio,  o p . c i t . ,  p . 187; e TEMER, Miche l  i b i d em ) .

(15 )  - CAVALCANTI, T.B et  a l i i .  A Federação B r a s i l e i  r a . R e v i s - 
ta de C i ê n c i a  P o l í t i c a .  Rio de J a n e i r o ,  22( 4 ) : 2 3 ,  Dê z .. 
1979).
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No entendimento de A l f r e d o  Ruy Ba rbos  a , P r o f e s s o r  de 

D i r e i t o  C o n s t i t u c i o n a l  da Facu ldade  de D i r e i t o  C i n d i d o  Mendes:

"Em e s s e n c i a  o f e d e r a l i s m o  ê uma s u b s t a n c i a ]  me 
d ida  de mutua c o l a b o r a ç ã o  e i n t e r c â m b i o  de e xp e 
r i ê n c i a s  en t r e  os Governos_, I m p l i c a ,  também, a p a r 
t i c i p a ç ã o  de todas  as r e g i õ e s  na herança c u l t u r a l  
do p a í s  e nas su a s  r i q u e z a s  n a t u r a i s " .  E m a i s : A  o r 
dem f e d e ra l  e a e s t a d u a l  d i s t i n g u e m - s e  uma da o u t r a  
pe lo s  d i f e r e n t e s  p r o p ó s i t o s  a que devem s e r v i r  e pe 
l o s  i n s t r um en to s  p r ó p r i o s  f i x a d o s  na C o n s t i t u i ç ã o  
para cada uma d e s s a s  o rdens»  Ambas marcham na mes
ma d i r e ç ã o ,  mas cada qual  ag indo  na sua  e s f e r a  de 
ação,  de acordo com uma d i v i s ã o  de poderes  que p e r 
mita aos r e s p e c t i v o s  Governos  c um pr i r  as sua s  t a 
r e f a s  e s p e c í f i c a s .  ( 16 }

E s se  marco c o n c e i t u a i  achamos c o r r e s p o n d e r  i  r e a l i 

dade dos d i a s  de ho j e ,  s o b re t u d o  num p a í s  com as d imensões  do 

B r a s i l  em que, po r  i s s o  mesmo, t o r n a - s e  p reponderante  a p r e 

sença governamenta l  nos pontos  mais d i s t a n t e s  do t e r r i t ó r i o  

b r a s i l e i r o *  u t i l i z a n d o - s e  uma e s t r u t u r a  de gove rno  que a Cons 

t i t u i ç ã o  c o n s o l i d o u  ao l ongo  do tempo a t r a v é s  das r e l a ç õ e s  en 

t r e  a Un ião ,  os E s ta do s  e os M u n i c í p i o s ,

Fa z - s e  n e c e s s á r i o ,  p o r t a n t o ,  uma r e v i s ã o  na forma 

de o p e ra r  do E s ta do  Federa l  B r a s i l e i r o ,  so b re tu do  os' seus  

p r i n c í p i o s  ou fundamentos ,  de modo que s e j a  p o s s í v e l  a p r e 

sença  de um Governo d e s c e n t r a l i z a d o , com capac idade  de e n 

f r e n t a r  os d e s a f i o s  de ura p a í s  de 'dimensões c o n t i n e n t a i s  como 

o n o s s o .

2 . 3  - Fundamentos  do E s t a do Federal

0 E s ta do  Federa l  repousa  em d o i s  fundamentos  e s s e n 

c i a i s  a sua n a t u r e z a .  No d i z e r  de Os va ldo  F e r r e i r a  de M e l l o :

T T F T T  a r b o s ã í  A l f r e d o  Ruy, Uma nova fe d e ra ção .  J o rn a l  do B r a - 
s i l ,  R i o  de Janeiro" ,  8 Abr .  1979 .
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" D o i s  p r i  n c T p i o s _ s e r i a m  os ü n i c o s  e s s e n c i a i s  a 
na tu re za  das f e d e r a ç õ e s ,  os q u a i s  se podem e n u n c i a r  
como a l e i  da autonomia e a l e i  da p a r t i  c i p a ç ã o , 
p o i s  que,  embora v a r i e  o seu grau nos_  d i f e r e n t e s
E s t a d o s - F e d e r a i s , era todos e l e s  e s t a r ã o  p r e s e n 
t e s " .  ( 17)

A autonomia,  no ca so ,  e en tend i da  como autonomia po_ 

l i t i c a ,  ou s e j a ,  a f a c u l d a d e  de o Estado-membro d i s p o r  sob re  

sua  o r g a n i z a ç ã o  e g e r i r  seus  p r ó p r i o s  d e s t i n o s  em busca  do 

bem comum. E la  se c o r p o r i f i c a  na Lei  Ma io r  que e s t a b e l e c e  a 

ordem p o l í t i c o - j u r í d i c a  do E s tado  Fe d e ra l .

A C o n s t i t u i ç ã o  do B r a s i l ,  em seu a r t .  13, menciona 

que os E s ta do s  o rga n i  z a r - s e - ã o  e r e g e r - s e - ã o  pe la s  C o n s t i t u i 

ções e l e i s  que adotarem, desde que r e s p e i t a d o s  a l guns  p r i n 

c í p i o s  enumerados na Car ta  Magna.

E n t r e t a n t o ,  ao se examinar  a no s s a  C o n s t i t u i ç ã o ,  no 

c a p í t u l o  que co r r e sp on de  ã União,  c o n s t a t a - s e  que pouca . com

pe tê nc i a  r e s t o u  para os E s ta dos  no s e n t i d o  de u t i l i z a r e m  com 

p l e n i t u d e  os poderes  mencionados no a r t . 13, ao ponto de f a 

c u l t a r  ã União a capac idade  de i n t e r v i r  nos E s ta dos  que ado

tarem medidas ou e x e c u t a r  p l anos  econômicos ou f i n a n c e i r o s  

que c o n t r a r i em  as d i r e t r i z e s  e s t a b e l e c i d a s  em l e i  f ede ra l  

( A r t .  10, i tem V, l e t r a  cj .

No que r e s p e i t a  a l e i  de p a r t i c i p a ç ã o ,  e n s i n a  Ma

noel  Ri bei ro que:

" í  E s tado  a ent idade  t e r r i t o r i a l  que tem os po
deres  da mesma forma que a União e p a r t i c i p a  da f o r  
mação da vontade do E s tado  F e d e r a l ,  por  i n t e rméd io

(17 )  M e l l o ,  Os va ldo  F e r r e i r a  de. Tend ênc ia s do Fe dera l i smo  
no B r a s i  1 . F l o r i  anÕpol i s  ,Edi  f o r a  LunardeTTi  , l;T7ã~,p'V
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do Senado,  detendo a f a cu l dad e  de a u t o - o r g a n i  z a r -
- s e ,  de acordo com os p r i n c í p i o s  e s t a b e l e c i d o s  na
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p u b l i c a " »  ( 18)

Ha de se c o n c l u i r ,  pe lo  expos to  a n t e r i  o rmente , que 

a l e i  da p a r t i c i p a ç ã o  padece dos mesmos males que a l e i  da a_u 

tonomia,  f r u t o  da e x c e s s i v a  p re sença  da União na formação da 

vontade do E s ta do  F e d e r a l ,  a s s im  como pe la s  l i m i t a ç õ e s  impos 

tas  aos Es tados-rriemb ros p e la  C o n s t i t u i ç ã o  para % 1  es possam 

a u t o - o r g a n i z a r - s e  ,

A r e a l i d a d e  a tua l  mostra  que vivemos sob um regime 

em que a vontade do Poder  E x e c u t i v o  federa l  I  l e i ,  mantendo o 

monopól io  das de c i sõ e s  p o l í t i c a s  e a r e s p o n s a b i l i d a d e  i n t e 

g ra l  pe la  condução dos neg óc i o s  p ú b l i c o s ,

0

2.4 -- Dou t r i n a  do Es ta do  Federal

Tomando por base os fundamentos do Estado Fe d e r a l ,  

mencionados no s u b c a p í t u l o  a n t e r i o r ,  hã que se b u s c a r  aque le s  

p r i n c í p i o s  b á s i c o s  e uni ve rs a 1 mente a c e i t o s  capazes  de da r -  

- l h e  uma d o u t r i n a  s o l i d a  e m ar ca r - l h e  um s e n t i d o  de i n t e g r a 

ção dos d i f e r e n t e s  n í v e i s  de governo na c o n q u i s t a  e manuten

ção de O b je t i v o s  r e s u l t a n t e s  de i n s p i r a ç ã o  e conteúdo democrã 

t i  CO ,

Novamente vamos e n c o n t r a r  no P r o f e s s o r  A l f r e d o  Ruy 

Barbosa  os parâmetros  que poderão o r i e n t a r  uma d o u t r i n a  para  

o nosso Es tado  Fe de ra l ,  Ao p ropor  a r e v i s ã o  do nos so  f e d e r a 

l i sm o ,  e le  aponta a lguns  p r i n c í p i o s  que mencionaremos a seguir;

( 18)  R i b e i r o ,  Manoel» 0 M un i c í p i o  na F ed e r açã o . S a l v a d o r .  Ed.
U n i ve r s i da de  da BahTa, T 9 W 7  p . '20
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" 1 .  A fe de ração  deve c o n f i r m a r  a p r eem inênc ia  
dos c idadãos  s o b re  as i n s t i t u i ç õ e s  g a r a n t i n d o  seus  
d i r e i t o s  e l i b e r d a d e s .  E s se  p r i n c í p i o  ê c a p i t a l  num 
p a í s  onde as d i f e r e n t e s  ordens  de Governo podem t e r  
i d e i a s  a r e s p e i t o  do reconhecimento des sa  p re em i 
nê nc ia .

K2. A f ede ra ção  deve c o n d u z i r  ao r e s p e i t o  p e 
l a s  d i v e r s i d a d e s  c u l t u r a i s  e ã p re s e r va çá o ^ d a  he 
rança  c u l t u r a l  do p a í s .  Nesse a s p e c t o ,  a l i a s ,  r e v e 
l a - s e  o i n t e r e s s e  do General  F i g u e i r e d o  ne s t a  p a s 
sagem do seu d i s c u r s o  aos Gove rnadore s :  0 E s t a d o -  
-membro i ,  para cada um de n õ s , o p r i m e i r o  s i n a l  da 
P a t r i a .  Quem de nos não se engrandece na o p e r o s i d a 
de dos p a u l i s t a s ,  no l i n g u a j a r  c a r a c t e r í s t i c o  dos 
s u l i s t a s ,  nos modos de s e r  do n o r d e s t i n o s  e do n o r 
t i s t a ?  Quem não se o r g u l h a  dos que empurram^as f r o £  
t e i r a s  do B ra s i l - ,  de sbravando  o grande s e r t ã o  do 
Oes t e ?  Tenho por  bem recomendado aos meus m i n i s t r o s  
que tudo procurem f a z e r  para  que a en t i d ad e  r e g i o 
nal não se perca ou confunda na u n i f o rm id a d e  e s t é 
r i l  e de sp e r s on a l  i zante .

" 3 .  0 E s t ado  Federa l  deve promover,  em todos os 
campos, o auto desenvol  vi mento das d i v e r s a s  r e g i õ e s ,  
e v i t a n d o  uma e x c e s s i v a  c e n t r a l i z a ç ã o .

“4. A Federação deve l e v a r  a uma ma io r  i n t e g r a 
ção econômica en t r e  as d i v e r s a s  r e g i õ e s  dc p a í s  e 
p o s s i b i l i t a r  a p a r t i c i p a ç ã o  de todos  os n a c i o n a i s  
nos seus  b e n e f í c i o s .

" 5 .  A Federação deve e s te nd e r  e e s t r e i t a r  a s o 
l i d a r i e d a d e  ent r e  os c ida dão s  de todas  as r e g i õ e s  e 
comunidades .  0 f e d e r a l i s m o  deve r e p r e s e n t a r  um c o r 
po i n t e g r a d o  de v ã r i o s  Õrgãos.

" 6 .  A Federação deve e s t a b e l e c e r  c l a ramente  a 
a u to r id ad e  e o papel  dos Governos Federal  e E s t a 
dua l ,  reconhecendo sua i n t e r d e p e n d e n c i a e p a r t i c i 
pação r e s p e c t i v a  na s o b e r a n i a  i n t e r n a , c a d a  qual  com 
a sua  ordem e seus  poderes  p e r f e i tamente  d e f i n i d o s  
na C o n s t i t u i ç ã o .

" 7 .  A Federação deve g a r a n t i r ,  de todas  as f o r 
mas, o p leno e x e r c í c i o  das funções  do Poder  J u d i c i ã  
r i o ,  A e sp inha  d o r s a l  do f e d e r a l i s m o  ê o s i s t e m a  
de c o n t r o l e  da c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  das l e i s ,  que de 
termina  a sup remacia  do poder  fed e ra l  no que tange 
ã re l a ç ão  en t re  os Es tados-membros  e a União.

" 8 .  A Federação deve o r g a n i z a r  o s i s t em a  t r i b u 
t á r i o  de modo a a s s e g u r a r  uma adequada d i s t r i b u i ç ã o  
de r e c u r s o s  aos E s t a d o s .  E sse  e um dos a spec to s  cru_ 
c i a i s  de toda a qu e s t ão ,  p r i n c i p a l  mente se a t e n t a r -
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mos para o p r o ce s s o  de c re sc en te  c e n t r a l i z a ç ã o  do
Es tado  moderno, ( 1 9 ) .

Nesse s  parâmetros  i d e n t i f i c a m o s  uma federação  muito 

adequada ao nos so  e s t i l o  e que poderá g a r a n t i r  o d e s e n v o l v i 

mento p o l í t i c o ,  econômico e s o c i a l  da Nação, uma vez que e s 

ta rá  repousada num e s f o r ç o  dos t r ê s  n í v e i s  de gove rno ,  sem 

o c o r r e r  d u p l i c a ç ã o  de e s f o r ç o s  ou de competênc ia ,  c o n f l i t a n 

tes com as n e c e s s i d a d e s  e os a n s e i o s  n a c i o n a i s .

2.5 Papel  do Es tado Federai  na Manutenção dos Ob je t i  vos Na

c i o n a l s

Por  ou t r o  l ado,  o E s tado  Federa l  tem um papel p r e 

ponderante na c o n q u i s t a  e manutenção dos O b j e t i v o s  N a c i o n a i s ,  

sob retudo os Permanentes.

Nos e s tudos  da E s c o l a  S u p e r i o r  de Guerra  são a d o t a 

dos s e i s  ONPs» conforme mencionamos a s e g u i r :

1, i n t e g r i d a d e  T e r r i t o r i a l ;

2, I n t e g r a ç ã o  N a c i o n a l ;

3, Democracia;

4, P r o g r e s s o ;

5, S o b e r a n ia ;

6 . Paz Soei  a 1 ,

E s se s  O b je t i v o s  foram determinados  a t r a v é s  da evo-  

ção h i s t o r i  co -cu l  t u r a ! da Nação b r a s i l e i r a  e corn base numa i_n 

te r p re ta ção  de seus  i n t e r e s s e s  e a s p i r a ç õ e s .

(19)  Barbosa,  A l f r e d o  R u y . Uma Nova Federação.  J o r n a l do B r a - 
s i l ,  Rio de J a n e i r o ,  8 a b r i l ,  19 79 .
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Entende a E s c o l a  S u p e r i o r  de Guerra  que:  O b j e t i v o s  

N a c i o n a i s  Permanentes  são os que motivam e conformam, em de 

terminada  época h i s t ó r i c a ,  toda a m a n i f e s t a ç ã o  de um povo c o 

mo Nação e possuem, em grau ma io r  ou menor, um c a r a t e r  de per  

s i s t e n c i a ,  p a s s í v e i s ,  no e n t a n t o ,  de s o f r e r  a l t e r a ç õ e s  em f a 

ce de mudanças fundamenta i s  que ocorram na c o n j u n t u r a  n a c i o 

nal  ou i n t e r n a c i o n a l .  ( 2 0 ) .

A e x p l i c i t a ç ã o  dos ONPs v i s t o s  a n t e r i o r m e n te  p r e s 

supõe um d i r e c iona m ento  da Nação,  a t r a vé s  dos seus  t r ê s  n í 

v e i s  de gove rno ,  em busca do Bem Comum, t o r n a n d o - a s  cada vez 

mais l eg í t imo,  para g a r a n t i r  sua  manutenção,  que somente s e r ã  

con segu ida  mediante a mot i vação  e o- apo io  d e c i s i v o  dos v i r i o s  

segmentos da o r g a n i z a ç ã o  n a c i o n a l .

Mesmo porque o Bem Comum não devera s e r  i n t e r p r e t a 

do como a l go  u t ó p i c o ,  que não se possa  v i s u a l i z a r  ou a l c anç a r .  

Mui to  pelo c o n t r a r i o :  o Bem Comum, e acima de tudo,  um soma

t ó r i o  dos i n t e r e s s e s  e a s p i r a ç õ e s  do Homem, a s se nt ado  em do i s  

o u t r o s  componentes b á s i c o s  da n a c i o n a l i d a d e ,  ou s e j a ,  a t e r 

ra e as i n s t i t u i ç õ e s ,  co locada s  a seu s e r v i ç o  de modo a po- 

s i c i o n ã - l o  no con tex to  da s oc ie da de  como seu cent ro  de i n 

t e r e s s e  .

£ e v id ent e  que o Bem Comum s e r ã  mais f a c i lm e n t e  a l 

cançado pela  ação do E s tado  Federa l  a t r a vé s  de seus  componen

t e s ,  que como af i rmamos nout ra  pa r te  deste  t r a b a l h o  c o r p o r i -

( 70 )  ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA. Fundamentos da D o u t r i n a ,1981,  
Rio de J a n e i r o ,  1981. p. 27.
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f i c a - s e  no e lemento e s t r a t é g i c o  mais f o r t e  para c o n q u i s t a r  e 

manter  os O b j e t i v o s  N a c i o n a i s  P e rm a n e n te s ,

2.6 ~ 0 Es tado Federa l  B ra s  i l e i r o  - Or i  gam _e E v o l u ç ã o

Como f o i  v i s t o ,  não h i  uma f ede ra ção  pad rão ,  mas vã 

r i o s  t i p o s  de fe d e ra ção .

Conquanto mui tos  dos E s t ados  F e d e r a i s  dos no s s o s  

d i a s  tenham-se i n s p i r a d o  na federação  no r te -a r ae r i c an a  - E s t a 

dos Unidos  oa Amer i ca  - ,  cada um de le s  a f a s t a - s e  do modelo na 

medida em que se f az  a c o m p a t i b i l i d a d e  do s i s t e m a  a c o l h i d o  

com a sua  p r ó p r i a  r e a l i d a d e ,sem, c o n t u d o , f i c a r  d e s c a r a c t e r i 

zada a forma de e s t ado  adotada .  Ana Lú c ia  de Ly ra  T a v a r e s ,  

p e s q u i s a d o r a ,  lembra,  com base em Burdeau e Macmahon, a extra, 

o r d i n á r i a  f l e x i b i l i d a d e  de s ta  forma de E s t a d o ,  capaz de a j u s 

t a r - s e  as t r an s f o rm a çõ e s  p o l í t i c a s ,  s o c i a i s ,  econômicas  e cuj  

t u r a i s ,  podendo e x i s t i r  em d i f e r e n t e s  g r a u s ,  no tempo e no es 

paço.

0 B r a s i l  mesmo, que de muito p e r t o  l he  s e g u i u  o 

p a s s o ,  tem uma fede ração  com pontos  notave lmente  a f a s t a d o s , h o  

je ,do  seu modelo.  Per  ou t r o  l ad o ,  são cletectãvei  s embora que 

d i s p i c i e n d a  a sua c i t a ç ã o ,  ten dênc ia s  de m o d i f i c a ç õ e s  no s i s 

tema f e d e r a t i v o  no r t e - a m e r i c a n o  r e s u l t a n t e s  do g i g a n t i s m o  da

quele pa í s  do h e m i s f é r i o  n o r t e .

Nada ob s t an te  te nh a - se  e spe lhado  a federação  b r a s i 

l e i r a ,  corno a f i rmado  acima,  no c o l o s s o  da America s e t e n t r i o 

na l ,  os do i s  e s tado s  f e d e r a i s  - o b r a s i l e i r o  e o amer icano do 

no r te ,  - têm r a í z e s  h i s t ó r i c a s  de s seme lha nte s .  Neste ú l t i m o ,
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as c o l ô n i a s  i s o l a d a s  encaminharam-se,  nc movimento i ndepen-  

d e n t i s t a ,  para uma con fede ra ção ,  numa un ião  eventua l  de e s 

tados  s o b e r a n o s ,  e somente mais tarde chegaram i  Federação.No  

B r a s i l ,  h a v i a  uma monarquia  em es tado  u n i t á r i o ,  e s i m u l t a n e a 

mente com a adoção de nova forma de gove rno ,  a re p ub 1i c a n a , s o  

b r e v e i o  a nova forma de e s t a do ,  a fe d e ra ção .

Tenhamos p r e s e n t e ,  porém, que o s i s t e m a  f e d e ra t i v o , -  

no caso b r a s i l e i r o ,  não fo i  neces sa r i a men te  uma cons eqüe nc ia  

da forma de governo  i n s t a l a d a  no pa í s  em 1889.  I s t o  porque ,de  

c e r t o ,  em te se ,  a r e p ú b l i c a  não é i n com pa t í ve l  com a forma 

u n i t i r i a  de E s t ado ,  como, por  i g u a l ,  i n c o n c i l i á v e l  com a mo

n a rq u i a  não é a fede ra ção .  Ante s ,  a i d é i a  de federação  pe r -  

meiou todo o l a r g o  pe r í odo  i m p e r i a l .

Logo ao a l v o r e c e r  do P r i m e i r o  Impér io  a federação  

f o i  tema de debate na A s semb lé ia  C o n s t i t u i n t e ,  po i s  que o p r o  

je to  de C o n s t i t u i ç ã o  e l ab or ad o  por  Comissão do d i t o  Õrgão,  e 

que fo i  r e l a t a d o  por Ant on i o  C a r l o s  R i b e i r o  de Andrada,  e s t a 

b e l e c i a  no A r t .  29 que o Impér io  do B r a s i l ,  uno e f n d i v i s í v e  1. 

compreendia  "as  p r o v í n c i a s  de Pa rá,  Rio Negro,  Ma ranhão ,P ia u í ,  

Ceara,  R io  Grande do Nor te ,  P a r a í b a ,  Pernarobuco, a l a g o a s , S e r 

g ipe  d 1E 1 Re i ,  Bah ia ,  E s p í r i t o  San to,  Rio de J a n e i r o , S ã o  P a u 

l o ,  Santa  C a t a r i n a ,  Rio Grande do S u l ,  Minas G e r a i s ,  Go iãs ,Ma 

to G ro s s o ,  as i l h a s  de Fernando de Noronha e T r i ndad e ,  e ou 

t r a s  ad j a ce n te s ;  e por  federação  o Es tado  C i s p l a t i n o .  (21)

(21)  - Não ha g r i f o  no o r i g i n a j [  - Repúbl i ca  dos E s tados  U n i 
dos do B r a s i l ,  Const i  t u i ç ã o  do Bras  i 1 , R io de J a n e i r o ,  
Imprensa Nac ionãT,  194'8.
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O r g a n i z o u - s e  o Impér io  sem a federação  ( 2 2 ) .  Toda 

v i a  a todo momento a f l o r a v a  a i d e i a  f e d e r a l i s t s ,  com maio r  ou 

menor i n t e n s i d a d e .  í q u e l a  epoca,  no a l v o r e c e r  da n o s s a  v id a  

i ndepend ente ,  numa r e t r o s p e c ç ã o , entendemos que t e r i a  s i d o  te 

merã.ria a sua  adoção,  por  p rováve l  mente p r e j u d i c i a l  ã un idade 

n a c io n a l  ,

A imens idão  do t e r r i t ó r i o  e a f a l t a  de a r t i c u l a ç ã o  

do p a í s  i s o l a v a m  os núc l eo s  p o p u l a c i o n a i s  b r a s i l e i r o s ,  e nas 

v a s t a s  e 1 o n g í n q u a s ' r e g i õ e s  emergiam prob lemas  que não podiam 

f i c a r  a merc i  de un i f o rm es  s o l u ç õ e s  emanadas da C o r t e .

Em Mesa -redonda  promovida pelo I n s t i t u t o  de D i r e i t o  

P ú b l i c o  e C i i n c i a  P o l í t i c a  da Fundação G e t ú l i o  Va r g a s ,  sob a 

P r e s i d ê n c i a  de D j a c i r  Menezes e Coordenação de Migue l  de Ulhoa 

C i n t r a ,  com a p a r t i c i p a ç ã o  de C l o v i s  Ramalhete,  Co t r im  Neto,  

Pedro Calmon, Souza B r a s i l  e S i l v i o  Me i ra ,  no d i a  13 de novem 

bro de 1979,  s ubor d in ad o  ao tema Rui_ B a rb osa e £  F e d e r a ç ã o , 

o ú l t i m o  dos mencionados p a r t i  ci  pantes  a f i rmou:

"A federação  e s t a v a  na r a i z  da formação b r a s i 
l e i r a .  Emergia  de uma federação  g e o g r á f i c a ,  em que 
as p r o v í n c i a s ,  d i s t r i b u í d a s  em o b e d i ê n c i a a f a t o r e s  
t e r r i t o r i a i s  e t e l ú r i c o s ,  como que se acomodam em 
l i m i t e s  n a t u r a i s ,  s u j e i t o s ,  aqui  e a l i ,  a r e t i f i c a 
ções .  Os r i o s ,  as montanhas,  os c l i m a s ,  os a n t e c e 
dentes  h i s t ó r i c o s  r e g i o n a i s  conco r r i am  para i s s o .  
0 d i f í c i l  s e r i a ,  em nos so  entender ,  c o n c i l i a r  a mo
na rqu i a  com a fede ração ,  o que a l guns  a inda  t e n t a 
ram" ( 2 3 ) .

Tudo i s t o ,  j untamente com out ra s  r a zõe s ,  provocou 

uma d e s c e n t r a l i z a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a .  * *

(22)  ~ Cf .  o a r t  19 da Ca r ta  C o n s t i t u c i o n a l  de 1824.
(23 )  - MENEZES, D j a c i r  et a l i i_ Rui Barbosa  e a fe d e ra ção ,  Re-- 

v i s t a  de C i i n c i a  PöTT'fTcTä, Rio de danei  ro .23 ( 2 V: 83- 114 ma i/
*ago~í  9 80 . —
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Com e f e i t o ,  a l e i  de 12 de a g o s t o  de 1834 i n s t r u 

m e n ta l i z o u  os b r a s i l e i r o s  para  o e x e r c í c i o  do " d i r e i t o  de i n 

t e r v i r  todo o c idadão  nos ne g o c io s  de sua  p r o v í n c i a ,  e que 

são imediatamente  r e l a t i v o s  a seus  i n t e r e s s e s  p e c u l i a r e s " ,  di_ 

re i  to re con he c ido  pe la  Ca r ta  C o n s t i t u c i o n a l  de 1 824.

A l guns  movimentos r e v o l u c i o n á r i o s  que e c l o d i r a m  d u 

ran te  o Impé r i o  t r a z i a m  ne l e s  embut idos  i d é i a s  f e d e r a l i s tas  .

Rui  B a rbo sa ,  f o i  bem o a r a u t o  da f ed e ra ção  b r a s i l e i _  

r a .  Co locou  todo o p r e s t í g i o  da sua p a l a v r a  a s e r v i ç o  do f e 

d e r a l i s m o ,  cu ja  i m p l an t açã o  d e f end ia  a d e s p e i t o  da forma mo

n á rq u i c a  de E s ta do  então v i g e n t e ,  ou com o seu s a c r i f í c i o ,  se 

n e c e s s á r i o .

0 pensamento de R u i ,  com a e l e g â n c i a  de l i nguagem  

que l he  era  p r ó p r i a  e a ê n f a s e  que empres tava  ã de fe s a  das 

boas causas  que ab r aça v a ,  e s t ã  e xp os to  no s e g u i n t e  t r e c h o  do 

a r t i g o  F e d e r a ç ã o , Conse rvação  ( 2 4 ) ,  p u b l i c a d o  no D i á r i o  de No 

t í c i a s  de 17 de junhc de 1889:

"Medida  no seu p r i n c í p i o  e s s e n c i a lm e n t e  'H b e r a l ,  
a federa ção  i ,  ao mesmo tempo,- nas c i r c u n s t â n c i a s  
a t u a i s  do p a í ^ ,  uma reforma eminentemente c o n s e r v a 
dora . A monarqu ia  u n i t á r i a  e c e n t r a l i z a d a  , v i vendo  
p a r a s i t l c a m e n t e  d* s e i v a  das l o c a l i d a d e s ,  gerou em 
toda a p i r t e ,  o descontentamento,__a d e s c o n f i a n ç a ,  o 
d e s a l e n t e ,  cu jo  d e r r a d e i r o  f r u t o  e o _ s e p a r a t i s m o ,  
que, se nas p r o v í n c i a s  f r a c a s ,  a inda  não se a t re veu  
a f o r m u l a r - s e  como voto g e r a l ,  p r o n u n c i a - s e  f r a n co  
e a l t an ado  n a q u e l a s ,  a que a r i q u e z a  vai  dando a irr 
dependênc ia  do s e n t i r .  Jã não se pode e s p e r a r ,  pois,  
que a _ p ro s p e r i  dade l h e s  _cure as f e r i d a s  de i r 
r i t a ç ã o  e r e v o l t a ,  que a m i s é r i a  l h e s _ a b r i u ,  An te s ,  
o_exemplo das que vão chegando â o p u l ê n c i a ,  q u a i s  
São Paulo e o Rio Grande do S u l ,  nos ad ve r t e  de que 
o de senv o l v im ento  econômico,  nas o u t r a s ,  l onge  de 
r e c o n c i l i a - ' ' - :  com a c e n t r a l i z a ç ã o  mona rq ui ca , vi  rã,
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como n a g u e l a s ,  d e s p e r t a r  o mesmo c e n t r í f u g o ,  a mes
ma tendenc ia  d e s a g r e g a n t e , cujo extremo,  mas^_ não 
l o ng ín quo»  r e s u l t a d o  s e r i a  t r a n s f o r m a r  o Im pé r i o  n£ 
ma j u s t a p o s i ç ã o  de r e p u b l i c a s  débe i s»  i n c o n s i s t e n 
t e s ,  d e s o r i e n t a d a s »  en t r egu es  a p o r f i a  das ambições  
i n t e r i o r e s  e e x t e r i o r e s  . . . . . . ....... .. . ............ .

P r e g a r  hoje co n t r a  a federação  ê i n é p c i a ^  i g u a l  
ã dos que a p o s t o la r a m  cont ra  a a b o l i ç ã o  nos ú l t i m o s  
meses de 1887 e nos p r i m e i r o s  de 1888.  A r e p ú b l i c a  
e s tá  f e i t a ,  se a fede ração  não se f i z e r .  E, a i nda  
a s s im ,  cumpre que e s t a  não se a t r a s e ,  para chega r  
a tempo de demorar a q u e l a " .  (24)

Pa r ece -n os  não c o n s t i t u i r  demasia a t r a n s c r i a ç ã o  

aqu i ,  deste  ou t r o  e x c e r t o  de Rui Ba rbosa ,  e x t r a í d o  do a r t i g o  

Fede ração e_ Trono ( 2 5 ) ,  posto  a lume no mesmo õ rgão  de impre£ 

sa do d i a  29 de junho do ano em que v i r i a  de s e r  proc lamada a 

Repúb l i ca  e i n s t i t u í d o  o s i s t em a  f e d e r a t i v o :

"A federação  e o l aço de un idade e o t i p o  n o r 
mal da o r g a n i z a ç ã o  l i v r e ^ d a  nação na imens idade  e 
d i v e r s i d a d e  de um t e r r i t ó r i o  como o n o s s o .  A monar
qu ia  ê apenas um meio, ou, para usarmos,  como p- nc£ 
so eminente co l ega  do Jorna 1 do Comercio ,uma expres_ 
sao v u l g a r  na c i ê n c i a  cfo governo' ,  e um~mero " a c i den  
te na v ida  dos E s t a d o s " .  E os a c i d e n t e s  removem-se'» 
os meios s u b s t i t u e m - s e »  quando,  em vez de s e r v i r  
aos f i n s  a que devem obedecer» assumem c on t r a  e l e s  
o c a r a t e r  de impedimento i r r e d u t í v e i  s . S e ' a  i n d ep e n 
dênc ia  a d m i n i s t r a t i v a  das p r o v í n c i a s  e e s s e n c i a l  ao 
des envoTvi  mento f í s í d l õ g i  co do p a í s »  ou a monarquia  
se most ra  conformavet  a e s s a  n e c e s s i d a d e ,  ou s u b s 
creve a se n tença  da sua  e l im in a ção .

1 "0 ac id ente  s u b o r d i n a - s e  ao i n e v i t á v e l . "

Enf im,  cum pr i u - se  a a n t e v i s ã o  de Rui :  sucumbiu a Mo 

na rquia»  e a Federação e a Re p ub l i c a  s o b re v i e ra m .

(24)  - Rui  Ba rbos a .  Queda do Impé r i o ,  Obras complet a s »V o l .XVI 
•tomo’ t i l ,  M i n i s t é r i o  da Educação e Saúde,  R io de J a n e i 

ro,  1947, pp, 315/322.
(25)  - Op. ç i t . ,  pp. 419/.423,
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0 Dec re to  n<? 1 - de 15 de novembro de 1889, que 

"p roc lama  p r o v i s o r i a m e n t e  e dec r e ta  como forma de Governo da 

Nação B r a s i l e i r a  a R e p ú b l i c a  Federa t i  v a , e e s t a b e l e c e  as n o r 

mas pe la s  quai  s se devem r e g e r  os  E s ta do s  F e d e r a i s i! . e s t a t u i  u:

" A r t .  19 F i c a  proc lamada p r o v i s o r i a m e n t e  e de 
c re t ad a  como a forma de governo da nação b r a s i l e i 
ra - a Re p úb l i c a  Federa ti  v a .

" A r t .  29 As p r o v í n c i a s  do B r a s i l »  r e u n i d a s  p e 
l o  l aço  de fede r a ç ã o , f i cam c o n s t i t u i n d o  os E s ta do s  
Unidos  do B r a s Y l .

" A r t . '  39 Cada um de s se s  E s tado s»  no e x e r c í c i o  
de sua  l e g í t i m a  s o b e r a n i a ,  d e c r e ta ra  oportunamente  
a sua  cons t i  tui  çao“HeTTm ti  va , e legendo os seus  g o 
ve rnos  l o c a i s "  ( 26 )  e { 2 7 ) .

Menos de quat ro  meses d e p o i s ,  a C o n s t i t u i ç ã o  de 24 

de f e v e r e i r o  de 1891 con f i rm ava  a Repúb l i ca  e a Federação:

" A r t ,  19 A Nação B r a s i l e i r a  adota - como forma 
de gove rno ,  sob o regime r e p r e s e n t a t i v o ,  a R e p ú b l i 
ca F e d e r a t i v a ,  proc lamada a 15 de novembro de 1889, 
e c o n s t i t u i u - s e » por  un ião  perpetua  e i n d i s s o l ú v e l  
das suas  a n t i g a s  p r o v í n c i a s ,  em E s ta do s  Unidos  do 
B r a s i l " .

" A r t  29 Cada uma das a n t i g a s  p r o v í n c i a s  formara 
um Es tado  e o a n t i g o  m u n i c í p i o  neut ro  c o n s t i t u i r á  o 
D i s  t r i  to Federal  . . . "

A no s sa  p r i m e i r a  C o n s t i t u i ç ã o  r ep u b l i c a n a  não r e p e 

t i u  o senão de menc ionar  a s o b e r a n i a, dos Es ta dos -smernb ros da 

Federação*  im p e r f e i ç ã o  e x p l i c a d a  por  C l o v i s  Ramalhete,em Me

sa - redonda  de que p a r t i c i p o u  e já  r e f e r i d a s ,  como s im p l e s  

" d e s l i z e  de t e r m i n o l o g i a ,  mas de con ce i t o»  po i s  que s a l v o  tam

(26)  - Dec re tos  do Governo P r o v i s ó r i o  da^Repúb l i ca  dos E s t a 
dos Unidos do B r a s i l  ( P r i m e i r o  F a s c í c u l o )  R io  de J a n e i 
ro,  Imprensa N a c i o n a l ,  1890.

(27)  - Não ha g r i f o s  no o r i g i n a l
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bem uma exceção,  nenhuma das p r o v í n c i a s  b r a s i T e i r a s , t r a n s 

formadas em e s t a do ,  pretendeu e x e r c e r  aque la  competênc ia  que 

c a r a c t e r i z a  a s o b e r a n i a , que e t e r  p e r s o n a l i d a d e  i n t e r n a c i o 

nal de e s t a d o " ,

Bem a p r o p ó s i t o  vem as ob se rv açõ e s  de Amaro C a v a l 

can t i  :

"0 acto do governo  r e v o l u c i o n á r i o  que a u t h e n t i -  
cou a proc lamaçao da Rep u b l i c a  Federa t i  v a , e d e c l a 
rou que as p r o v í n c i a s  'do B r a s T l ,  rêunTHãs '  pe lo  l a 
ço da fede ração ,  f i cavam con s t i  t u i n d o ^ o s  " E s t a d o s  
Unidos  do B r a s i l " ,  não os i n v e s t i u ,  sÕ por  i s s o ,  de 
d i r e i t o s  p r ó p r i o s ,  i r reduc tT  vei s , que l he s  dessem o 
c a r á t e r  de E s t ado s  í  nõe p in 5e ntes ' ;e o Con g r e s so  Ccn_s 
t i t u i n t e ,  que v ê T õ , 1 ogo d e p ó i " s e  approvou os i n 
t u i t o s  e ac to s  do mov im e n t o _ r e v o l u c i o n a r i o ,  também 
não con s i g n ou  na C o n s t i t u i ç ã o  fed e ra l  nenhum poder  
ou p r e r r o g a t i v a ,  em f a v o r  dos E s t a d o s ,  além do que 
pa recera  1 ndi s p e n s a vel  para d a r - l h e s  autonomia,  c o 
mo membros cfa federa çao  .

c e r t o ,  que pe lo  decreto  n9 1 do Governo P r o 
v i s ó r i o  se fez a l l u s ã o  ao e x e r c í c i  o _da _ s o b eran i  a 
dos E s ta do s  { a r t .  n?  3 ) .  Mas” a e s te  vcTcãbuTõVempre- 
gado naquele documento, t a l v e z  não se deva a t r i b u i r  
ou t r o  v a l o r  s i  não, o de mero euphemismo,muito r e c o 
mendável nas c i r c u n s t â n c i a s . . . "  ( 2 8 ) .

De q ua l q u e r  forma a C o n s t i t u i ç ã o  de 1891 teve o mé

r i t o  de i n t r o d u z i r  a i d e i a  do s i s te m a  f e d e r a l i s t a  no B r a s i l ,  

embora no seu a spec to  i s o l  aci  oni  s ta ou dua l ,  com a predominãn_ 

c i a  dos Estados-membros  na e s t r u t u r a  governamental  e e n f a s e  a 

autonomia l o c a l ,  o que, de ce r t a  forma, d i f i c u l t o u  uma ação 

coordenadora  sob a ég ide  do Governo Fe de ra l ,  e s t imu l an do  os 

d e s n í v e i s  en t r e  os E s ta do s  b r a s i l e i r o s  a t r a v é s  do p redomín io  

da chamada " p o l í t i c a  dos g o v e r n a d o r e s " .

(28)  - CAVALCANTI, Amaro. Regi  mem Fe d e ra t i v o  e a Republica B r a 
s i l e i r a .  Ri o de Janei  rõ, imprensa  NacTonaT,T900, pp .Í31 e~T31?.
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Numa segunda e tapa ,  ou s e j a  o f e d e r a l i s m o  de 1934,  

ja se c o n s t a t a  na C o n s t i t u i ç ã o  uma c e r t a  " i n o v a ç ã o  na e s t r u 

tu ra  o r g a n i z a c i o n a l  do f e d e r a l i s m o  b r a s i l e i r o ,  quer  na a d o 

ção de p r o c e s s o s  neves ,  como o oa o rdenação  p re v i a  de maté r i a  

do Es ta do-membro, quer  na amp l i ação  da competência  l e g i s l a t i 

va da Un ião,  e n r i q u e c i d a  com i n s t r u m e n to s  do E s tado  i n t e r v e n 

c i o n i s t a  e com a i n c o r p o r a ç ã o  de m até r i a  a n te r i o rm en te  c o n f i £  

da ao E s t ado -membro . (29)

Na o p i n i ã o  de Ana Ma r i a  B r a s i l e i r o  vamos e n c o n t r a r  

em 1934 “a expansão dos poderes  f e d e r a i s ,  a c r i a ç ã o  de meca

nismos de cooperação e i n t e g r a ç ã o  gove rnamenta i s  e a d e f i n i 

ção da autonomia m u n i c i p a l ,  e lementos  que r e f l e te m  t o t a l  mu

dança de p o s i ç ã o  do l e g i s l a d o r  de 1934 f r e n t e  ao de 1891 . " ( 3 0 }

Davamos em 1934 um pas s o  d e c i s i v o  com a i n t r o d u ç ã o ,  

no tex to  c o n s t i t u c i o r a l , de f e d e r a l i s m o  c o o p e r a t i v o .  E n t r e 

tan to ,  pouco se fez  no s e n t i d o  de sua imp lan tação  no p a í s ,  em 

razão do pe r í odo  r e 1a t i v a m e n t 0 cu r to  do regime da C o n s t i t u i 

ção de 1934.

Em 1937 i n s t a u r o u - s e  no p a í s  um regime u n i t á r i o , e m 

bora a Car ta  Magna de 10 de novembro daquele ano, no seu a r t .  

39, a f i r m a s s e  s e r  o B r a s i l  um E s tado  F e d e r a l .  0 que t i vemos ,  

em r e a l i d a d e ,  fo i  um per í odo  que se e stendeu ate 1946 sob i n 

tervenção  do governo c e n t r a l ,  g e s t o r  de toda a a d m i n i s t r a ç ã o

(29)  - Hor ta,  Raul Machado.- P e r s p e c t i v a s  do f e d e r a l i s m o  b r a 
s i l e i r o , B e l o  Hori  zonte , Uni v e r s i  dade de M i na s ,  1 9 5 8 , p . 27.

(30)  - B r a s i  l e i  r o .Ana  M a r i a .  0 Fed e ra l i s mo  C o o p e r a t i v o . R e v i s - 
ta B r a s i l e i r a  de E s tadudos  P o l í t i c o s .  Be lo  Hor i  zonte' ,
( 39 ) : 83-1 28, Jui  . 1979 , p .39 .
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do paTs r e s p a l d a n d o - s e  no D e c r e t o - L e i  nÇ 1 ,202 *  de 8/4/1939,  

para r e gu l ament a r  a o r g a n i z a ç ã o  e f u n c i onamento dos M u n i c í 

p io s  e E s t a d o s ,  t r an s fo rm and o  e s t e s  em " c o l e t i v i d a d e s  t e r r i  to 

r i a i s  d e s c e n t r a l i z a d a s "  sob t u t e l a  do P r e s i d e n t e  da R e p u b l i 

ca .

0 P r o f e s s o r  Raul Machado Horta  5 de o p i n i ã o  que os 

õ r g ã o s  go ve rnament a i s  c e n t r a i s  foram acumulando t a r e f a s ,  agre  

gando -a s  as sua s  d i s t r i b u i ç õ e s  j ã  a g i g a n t a d a s *  mantendo v i v o  

c o n t r a s t e  en t r e  sua s  d imensões  e a modesta i n f e r i o r i d a d e  das 

a d m i n i s t r a ç õ e s  e s t a d u a i s .

Â C o n s t i t u i ç ã o  de 1946 s i m b o l i z o u  uma reação n a c i o 

nal c on t r a  o c e n t r a l i s m o  impos to  em 1937 com o E s tado  Novo .Ne 

l a  vamos e n c o n t r a r  o e s t a b e l e c im e n to  dos s i s t e m a s  de r e l a ç õ e s  

i n t e r g o v c r n s  TTí 0 nt a i s  e s t r u t u r a d o  em 1934 e que não fo i  i m p l a n 

tado a v i s t a  da c u r t a  duração  do texto  c o n s t i t u c i o n a l .

A C o n s t i t u i ç ã o  de 1946 i n t r o d u z i u  i novaçõe s  i n t e 

r e s s a n t e s  no quadro governamental  b r a s i l e i r o ,  c o n t r a b a l a n ç a n 

do o poder  da União com a autonomia e s t a du a l  e m u n i c i p a l ,  i n 

co rpo rada  ã Car ta  Magna, mediante a d i s p o s i ç ã o  de d e s e n v o l v e r  

programas de cooperação t é c n i c a  e f i n a n c e i r a ,  e s t a  a p r e s e n t a 

da por  um s i s te m a  raz oáve l  de p a r t i l h a  t r i b u t a r i a .

E n t r e t a n t o ,  segundo C a r l o s  Medei ros  S i  1 va,  a Car ta  

C o n s t i t u c i o n a l  não e v i t o u  a i n c o rp o r a ç ã o  de um comportamento 

c e n t r a l i z a d o r  a maquina a d m i n i s t r a t i v a ,  herdado do E s ta do  No

vo. D i z  C a r l o s  Medei ros  S i l v a  com muita p ro p r i edad e :
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“A t e n d ê n r i *  ã c e n t r a l i z a ç ã o ,  v i s í v e l  desde o 
i n í c i o  da r e p u b l i c a ,  não encon t ro u ,  por im,  no tex to  
formal  e p rog ra má t i co  de 1946, o b s t á c u l o  i n s u p e r á 
vel  .

Cont inuou  a c r e s c e r  a sombra da l e i  magna como 
uma f a t a l i d a d e .  Na A s se m b le i a  C o n s t i t u i n t e  de 1946, 
Már i o  Magazão a d v e r t i a :  “Caminhamos, i n f e l i z m e n t e ,  
para uma c e n t r a l i z a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  tão c a t e g ó r i 
ca que, ne s s a  marcha,  dentro  de pouco tempo, os ú l 
t imos  r e s q u í c i o s  da federação  e s t ão  e x t i n t o s .  E Ata 
l i b a  No gue i r a  se p ronu nc ia v a  da mesma forma:

Estamos a cada pas so  reduz indo  o pa í s  a E s ta do  
u n i t á r i o .  A e s f e r a  de competência  p r i v a t i v a  da 
União f o i  a l a r g a n d o - s e  de ta l  j e i t o  que c o n t r i b u i u  
para e ssa  i n c o n v e n i e n t e  e de snatu r an te  c e n t r a l i z a 
ção.  A União é aqui  o Es ta do - p rov i  dênci  a . Acham-no 
capaz de r e s o l v e r ,  m i l ag ro sam ente ,  todos os p r o b l e 
mas e lhe entregam de mãos a tadas ,  a f e d e r a ç ã o "  ( Jo 
sé Duarte ,  "A C o n s t i t u i ç ã o  de 1946 , 19 vol  ., pag,  
2 0 8 )" .  (3 1 )

Ana Mar i a  B r a s i l e i r o  entende,  no en tan to ,  que o r e 

gime de 1946 não f o i  tão p e s s i m i s t a  para no s so  f e d e r a 1ismo .S£ 

gundo e s t a  C i e n t i s t a  P o l í t i c a  ao l ado de algumas d e s v a n t a 

gens,  o regime t rouxe  numerosas van tagens ,  t a i s  como: "a- tom£ 

da de c o n s c i ê n c i a  de que o t r a b a l h o  governamenta l  não se p r o 

ce s sa  por  compart imentos  e s t a n q u e s ,  mas r e s u l t a  da i n t e r a ç ã o  

d inâmica  dos d i f e r e n t e s  n í v e i s  p a r t i c i p a n t e s .  0 que uma e s f e 

ra de governo  faz '  ou de i xa  de f a z e r  a fe ta  i r r em ed i a v e lm en te ,  

os ou t r o s  gove rnos  e o i n d i v í d u o  que 5, em ú l t im a  a n á l i s e ,  a 

razão e s s e n c i a l  da e x i s t ê n c i a  de q ua l quer  go ve rn o "  (32)  Da í  

a nece s s i d ad e  de uma ação i n t e g r a d a  do e s f o r ç o  gove rnamenta l .

Como de svant age n s ,  L o r d e l l o  de Me l l o  aponta a e x 

pansão c r e s c e n t e . d a  maquina b u r o c r á t i c a  fede ra l  p r i n c i p a l -

( ( 3 1 )  S i l v a , C a r l o s  Mede i ro s .  Evo lução  do regime f e d e r a t i v o . In 
C inco E s t u d o s .  Rio de Jan e i ro ,Fun da ção  G e t ú l i o  Va rg a s ,  
í 955 .' p. 84. '

(32)  B r a s i l e i r o ,  Ana Ma r i a .  O p . C i t .  p. 45-46
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men te o da a d m i n i s t r a ç ã o  i n d i r e t a  e o conseqüente  e n f r a q u e c i “ 

mento dos E s ta do s  e M u n i c í p i o s  ante. o g i g a n t i s m o  da Un ião,  o 

f o r t a l e c i m e n t o  do s i s t e m a  de competênc ias  c o n c o r r e n t e s  en t r e  

as t r ê s  e s f e r a s  em maté r i a  de p re s ta ção  de s e r v i ç o s  p ú b l i c o s ,  

" l e v a ndo  ao c o n f l i t o  a d u p l i c a ç ã o ,  ao d e s p e r d T c i o „ a om i s s ão  e 

a i r r e s p o n s a b i l i d a d e ,  po i s  que, em mui tos  c a s o s ,  não se s a 

b ia  - e a inda  hoje não se sabe - em que n í v e l  r e s i d e  a r e s 

p o n s a b i l i d a d e  para a p r e s t a ç ã o  de c e r t o s  s e r v i ç o s " .  (33)

As C o n s t i t u i ç õ e s  de 1967 e 1969 s i g n i f i c a r a m  a e t a 

pa f i n a l  de urn p ro ce s so  g radua l  de f o r t a l e c i m e n t o  da União 

i n i c i a n d o  a p a r t i r  de 1934,  Prova d i s t o  e o a r t .  89 da a tua l  

Lei Ma io r  que enumera uma gama c o n s i d e r á v e l  de competênc ia s  

da União no campo no rmat ivo  e e x e c u t i v o .  Para S i l v i o  Augusto  

de B as t o s  " S e gu ra nça  e Desenvo l v imento  são as duas metas que 

i s s o  j u s t i f i c a m .  P o l í t i c a  f i n a n c e i r a  i n t e g r a d a ,  e stendo a

União sob re  os E s tados  a rede de malha da reforma t r i b u t a r i a ,  

cob r i ndo  todo o p a í s .  A p re sença  federa l  se f a z  s e n t i r  em nu 

merosos s e t o r e s ,  como o a d m i n i s t r a t i v o ,  & da s e gu ra nç a ,  o da 

r ep r e s s ã o  ao t r a f i c o  de e n t o r p ecen te s ,  o das nomeações de pre 

f e i t o s  de m u n i c í p i o s  dec la rados  de i n t e r e s s e  da segu rança  na 

c i o n a l ,  o. t r i b u t á r i o " .  (34)

f ( 3 3 )  Lo rde 11 o de M e l l o ,  D i ogo .  Federa l i smo  e re l ações  i n t e r -  
governamenta i s  . Re v i s t a  de A dm in i s t r a ção  M u n i c i p a l .  Rio 
de J a n e i r o ,  IBAM, 1 3 2 ( 1 1 ) ,  p. 11 s e t / o u t .  1975,

(34)  Me i ra ,  S i l v i o  Augusto  de B a s t o s .  Federa l i smo  e c e n t r a 
l i z a ç ã o ,  Segurança  e Desenvo lv imento ,  Rio de J a n e i r o ,  
ADESG, 25 (.166): 1 49 , 19 76 .
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E s s a  tendênc ia  f o r t a í e c e d o r a  da Un ião,  ob se rvada  no 

caso b r a s i l e i r o ,  nada menos 5 do que a r ep e t i ç ã o  d a q u i l o  que 

vem oco r rend o  em inúmeros  p a í s e s  do mundo quanto ã p r a t i c a  do 

f e d e r a l i s m o ,  a tua lmente  c a r a c t e r i z a d o  pela  amp l i ação  de pode

res dos gove rnos  c e n t r a i s  e a conseqüente  redução do papel 

dos E s ta do s  e M u n i c í p i o s  como en t i d ad e s  go ve rna m en ta i s .

Um ou t r o  fenômeno, bem mais novo no quadro  da admi 

n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  b r a s i l e i r a ,  s u r g i u  com as chamadas Reg iões  

M e t r o p o l i t a n a s  que sõ se e f e t i v a r a m  com a C o n s t i t u i ç ã o  de 

1967 ( a r t .  164) e a t r a v é s  da Lei  Complementar n? 14, de 8 de 

junho de 1973, quando foram c r i  adas as Reg iões  M e t r o p o l i t a n a s  

de São Pau lo ,  Belo H o r i z o n t e ,  Porto  A l e g r e ,  R e c i f e ,  S a l v a d o r ,  

C u r i t i b a ,  Belém e F o r t a l e z a .

As Reg iões  M e t r o p o l i t a n a s ,  d i f e rentemente  dos o r g a 

nismos r e g i o n a i s  que t i ve ram sua or igem no s ubdesenvol  vimento, 

são um produto t í p i c o  do de se nv o l v im ent o .  Da í ,  porque,  ao que 

tudo i n d i c a ,  ta l  i n s t i t u i ç ã o  e um fenômeno de maior  p r o f u n d i 

dade que a operada com out r o s  organ i smos  da a d m i n i s t r a ç ã o  i n -  

d i r e t a .

0 " p e c u l i a r  i n t e r e s s e  m e t r o p o l i t a n o "  predomina s o 

bre o " i n t e r e s s e  m u n i c i p a l " ,  r e t i r a n d o  dos m u n i c í p i o s ,  conse -  

qüentemente,  par te  de sua competência,  jã  que são as l e i s  e s 

tadua i s  que cuidam da o r g a n i z a çã o  das Reg iões  M e t r o p o l i t a n a s  

e enumeram as competênc ias .

Os que se apegam i  velha d out r i n a  f e d e r a l i s t a  veem 

nos organ i smos  Reg i on a i s  e nas Regiões  M e t r o p o l i t a n a s  v e rd a 
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d e i r o s  o b s t i c u l o s  à r e a l i z a ç ã o  p lena  do s i s t em a  e con t r a  e l e s  

se rebelam. Entendemos,  porem, que, na e s p é c i e ,  o que vem 

©correndo ê a superação  do modelo pela  r e a l i d a d e ,

Por  p e r t i n e n t e ,  ê d i gno  de r e s s a l t o  o f a to  de que 

o I I I  P lano  Nac iona l  do Desenvo l v imento  ( 19 80 - 198 5 ) ,  aprovado 

pe la  Reso lução  n9 1 de dezembro de 1979 e p ub l i c ad a  no D i S r i o  

O f i c i a l  da União,  Suplemento de 13 de f e v e r e i r o  de 1980,  ao 

e s t a b e l e c e r  as 1 i nhas. .mes t r a s  para os i n s t rumentos  b i s i c o s  de 

apo io  ao desenvo l v imento  r e g i o n a l ,  s i t u o u  en t r e  e s t a s  a de 

" e f e t i v a  imp lan tação  de ampla r e v i s ã o  da e s t r u t u r a  t r i b u t a r i a  

n a c i o n a l ,  com v i s t a s  a d i m i n u i r  a e x c e s s i v a  concent ração  de 

re cu r s o s  da União,  melhor  e mais j u s t a  d i s t r i b u i ç ã o  de rendas 

p ú b l i c a s  ent re  os E s t a d o s " ,
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3. A FEDERAÇflO NOS DIAS DE HOJE

Afi rmamos no i n í c i o  des te  t r a b a l h o  que se c o n s t a t a  

uma f o r t e  preocupação governamental  no s e n t i d o  de c o n d u z i r  es_ 

f o r ç o s  para a l c a n ç a r  o de senv o l v im ento  econômico e s o c i a l  da 

Nação, o que torna  n e c e s s á r i a  a p re sença  .da ação f e d e ra l  na 

execução d i r e t a  de c e r t a s  a t i v i d a d e s .

As t r an s f o r m açõe s  que se operam nos d i a s  de hoje 

com e x c e s s i v a  r ap idez  em todos  os s e t o r e s  da a t i v i d a d e  huma

na exigem um comportamento c e n t r a l i z a d o  e e f e t i v o  para as pro 

jeções  da p o l í t i c a  econômica e s o c i a l ,  requerendo da União  ca_ 

pac idade  para t r a t a r  dos a s s u n t o s  r e l a t i v o s  ao pa í s  como um 

todo,  buscando,  ao l ado  de ta l  a t i t u d e  p ro g r a m á t i c a ,  a t r a v é s  

de uma i n t e g r a ç ã o  p o l í t i c a ,  a a ce le r a çã o  do p ro ce s s o  de d e 

s env o l v im ent o  econômico e s o c i a l .

E s se  quadro da v ida  moderna impõe ao pa í s  re l a çõe s  

i n t e r g o v e rn a m e n t a i s  b a s ta n t e  s o l i d a s  para e n f r e n t a r  os seus  

d e s a f i o s ,  rep r e senta da  pelo acercamento ent re  as d i f e r e n t e s  

e s f e r a s  de governo,  bem como pela  s o l i d a r i e d a d e  ent r e  e l a s .

Observa  Diogo L o r d e l l o  de Me l l o  que ex i s tem t rê s  

razões  fundamenta i s  que j u s t i f i c a m  essa  tendênc i a :

!'a) o c re sc en te  aumento, em volume e c o m p l e x i 
dade, das funções  do Poder P ú b l i c o ,  o que ex i ge  r e 
v i s ã o  da d i v i s ã o  do t r a b a l h o  gove rna ment a l , ,  ge ra l  - 
mente a t r i b u i n d o - s e  mais funções  as c o l e t i v i d a d e s  
i n f e r i o  r e s ;

b) a também c re scen te  i n te r d e p e n d ê n c i a das c o 
l e t i v i d a d e s  p o l í t i c o - a d m i n i s t r a t i v a s  no plano i n 
te rno ,  do mesmo modo que e s t a  ocor rendo no p lano in_ 
t e r n a c i o n a l ;
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c } a n e c e s s i d a d e  de a r t i c u l a ç ã o  cada vez m a i o r  
en t re  as d i f e r e n t e s  e s f e r a s  de gove rnos  de um p a í s ,  
e as de mesmo n í v e l  para a tend e r  a d i v i s ã o  r a c i o 
nal  das c om petênc ia s ,  para t o r n a r  p o s s í v e l  a c oo pe 
ração ,  para c iment a r  aque la  i n t e r d e p e n d ê n c i a  e pa 
ra ma io r  env o l v im ento  das c o l e t i v i d a d e s  menores no 
p r o c e s s o  de d e se nv o l v im ent o  econômico e s o c i a l  " . (35}

£ f a c i lm e n t e  c o n s t a t a v e l  que nos d i a s  de hoje  não 

ba roais l u g a r  para o func ionamento de um modelo puro de f e 

d e r a l i s m o ,  como g o s t a r i a m  a l g u n s  c o n s t i t u c i o n a l i s tas  . Uma f e 

deração com exage ro s  'de autonomia das un idades  gove r namen ta i s  

que nela convivem i r i  se e s b a r r a r  cont r a  os p r o p ó s i t o s  de um 

s i s t em a  de governo capaz de a t end er  aos a n s e i o s  da r e a l i d a d e  

p re sen te ,  premente de o r g a n i z a ç ã o  e d i s e i p l i n a m e n t o  da v id a  

econômica,  da p rodução ,  do combate a i n f l a ç ã o  que c o n s t i t u e m  

o b j e t i v o s  n a c i o n a i s  m a i o r e s .

As mudanças e x t r a o r d i n i r i a s  que a t e c n o l o g i a  vem 

promovendo, a i n d u s t r i a l i z a ç ã o  e o fenômeno da u rb a n i z a çã o  im 

pedem um c l ima  f a v o r á v e l  a um regime f e d e r a t i v o  em toda a sua  

p len i  t u d e .

Por  ou t r o  l ado ,  a federação  b r a s i l e i r a  se r S  cada 

vez mais f o r t e  na medida em que seus  componentes se f o r t a l e 

cerem, de f a t o ,  p o l í t i c a ,  a d m i n i s t r a t i v a  e f i n a n c e i r a m e n t e ,

3,1 - Formui ação das P o l í t i c a s  N a c i o n a i s  de Desen v o l v i  mento

f e v idente  que d ian te  desse quadro cabe ao governo 

cent r a l  e s t a b e l e c e r  as p o l í t i c a s  n a c i o n a i s  de desenvolv imento,  

v i s ando  i  consecução do o b j e t i v o  maior  da soc iedade  b r a s i l e i 

ra , va le  d i z e r ,  a e ieyação  dos n í v e i s  de renda e de bem-es ta r

(35)  L o r d e l l o  de Mel', o, D iogo ,  Op, c i t ,  p .5 - 6
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s o c i a l  da pop u l a ção ,  sob re tu do  nos e x t r a t o s  mais  c a r e n t e s ,  

T r a t a - s e  de uma ação i m p e r i o s a  do governo  c e n t r a l  no s e n t i d o  

de o r i e n t a r  o e s f o r ç o  da Nação a t r a v é s  do s e t o r  p u b l i c o  e pr i  

vado.

Um segundo campo de atuação do gove rno  c e n t r a l ,  con 

se qüenc i a  do p r i m e i r o ,  d i z  r e s p e i t o  à expansão da o f e r t a  de 

bens e s e r v i ç o s ,  mediante um e s f o r ç o  d i r e t o  e x e r c i d o  em ã rea s  

c o n s i d e r a d a s  e s t r a t é g i c a s  ou de pouca a t r ação  para  o s e t o r  

p r i v a d o ,  em conseqOênc ia  da b a i x a  r e n t a b i l i d a d e  dos p r o j e t o s  

ou o volume dos r e c u r s o s  e x i g i d o s .  Como exemplos ,  poderemos 

menc ionar  as a t i v i d a d e s  l i g a d a s  ã ge ração  e d i s t r i b u i ç ã o  de 

en e r g i a  e l é t r i c a ,  3 p ro specção  e e x p l o r a ç ã o  de r e c u r s o s  m in e 

r a i s ,  ã s i d e r u r g i a ,  ã geração de e n e r g i a  n u c l e a r ,  dent re  o u 

t r o s  .

Nesses  d o i s  campos que acabamos de menc ionar  ha l u 

ga r  para um e s f o r ç o  conjugado dos n í v e i s  de governo v o l t a d o s  

para c o n s o l i d a r  os p r o p ó s i t o s  go ve rn ament a i s .  As p o l í t i c a s  a 

serem formu ladas  te rão  cada vez mais r e s p a l d o  na r e a l i d a d e  se 

responderem às v e r d a d e i r a s  p r i o r i d a d e s  e ne ce s s i d ad e s  dos E s 

tados  rmembros, t r a z i d a s  aos cent r o s  de dec i são  por  r e p r e s e n 

tan te s  l e g i t i m a d o s  pelo voto popu la r .

0 economi s ta  Celso Fu r tado,  r e f e r i n d o - s e  ao e n f r a 

quecimento da SUDENE af i rmou que não co n s i d e r a  o Órgão como 

re sp on sáve l  pelo enf raquecimento  do Nordeste  ne s t e s  ú l t im o s  

anos,  po i s  lhe f a l t a  autonomia de dec i sã o ;

"A SUDENE não é somente seu corpo de t é c n i c o s ,
mas também seu Conselho D e l i b e r a t i v o ,  formado pe los
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Governadores  da. r e g i ã o .  Ora,  e s s e s  Governadore s  i n 
d i c ados  não estavam i n t e r e s s a d o s  no d e s e n v o l v i m e n 
to v e r d a d e i r o ,  e l e s  nao dependeram do voto do povo 
para chega r  ao^poder  e só  prestam conta s  ao Governo 
c e n t r a l .  Os p r ó p r i o s  a t u a i s  Goyernadores  e s t a r ã o  
preocupados  com.o f u t u r o  no momento que o c o n te x t o  
p o l í t i c o  e v o l u i r  e i  e s t a  a o p o r t u n i d a d e  que o N o r 
des te  tem de l u t a r  por  um modelo de d e se nv o l v im ent o  
adequado a seus  r e c u r s o s “ . ( 36)

£ n e c e s s á r i o ,  p o r t a n t o ,  que se permi ta  aos E s t a d o s -  

-membros o e x e r c í c i o  de sua vontade p o l í t i c a ,  de modo a trans_ 

formar  p o l í t i c a s  n a c i o n a i s  em r e s u l t a d o s  a j u s t a d o s  as n e c e s 

s i d a d e s  mais  prementes de cada r e a l i d a d e .

Cabe-nos  a d i c i o n a r  a f i g u r a  do senador  i n d i r e t o  ou 

" b i ô n i c o "  do ponto de v i s t a  da r e p r e s e n t a t i  vi  dade e s c o l h i d o  

po r  i n d i c a ç ã o  do Governo que, por  seu tu r no ,  tem m a i o r i a  

tíô Co ng re s s o ,  enf raquecendo o pepel p o l í t i c o  a s e r  desempenha

do pe los  Es ta dos-membros nos cent r o s  de d e c i s ã o .

3.2 - A Questão da Centra l  1zação e da Des c e n t r a l i  zaçao

0 M i n i s t r o  K a r l o s  R i s c h b i e t e r ,  em c o n f e r ê n c i a  p r o 

f e r i d a  na E s c o l a  S u p e r i o r  de Guerra no d ia  5 de junho de 1979 

a f i  rmou:

" C r e i o  que a d e s c e n t r a l i z a ç ã o  para um pa í s  do 
tamanho do B r a s i l  ê e s s e n d i a l ,  como também e e s s e n 
c i a l  que e s tados  e m u n i c í p i o s  tenham maior  poder de 
dec i sã o ,  e também maiores  o b r i g a ç õ e s .

_A i d é i a  de con cen t ra r  em B r a s í l i a  todas as de 
c i s õ e s  i  i n e f i c a z  e i n e f i c i e n t e .  Decidimos  hoje,
em B r a s í l i a ,  se o p r e f e i t o  de Umuarama pode c o n s 
t r u i r  uma p raça,  porque os r e cu r s o s  vim da Uri iao.
(37)

X 3 7) KTsci íSTeSê r , K a r l o s .  P o l í t i c a  econõmi c o - f  i nancei  ra Rio 
de J a n e i r o ,  E sco la  S u p e r i o r  de Guerra,  1979.  Confe rênc ia  
p r o f e r i d a  na ESG, 5 jun.  1979/mimeo. p. 9.

(36)  Jo rna l  do B r a s i l  ,25 J u 1 . 19 79 . p.7
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0 a t ua l  quacíro governamenta l  b r a s i l e i r o  nos i n d i c a  

que a c e n t r a l i z a ç ã o  de d e c i s õ e s  adotada a p a r t i r  de 1964 mos

t r ou  s e r  a b u s i v a  e rea lmente  en f ra queced o ra  do e s p í r i t o  f e 

dera t i  vo do pa í s  .

E l a  deco r re  da e x c e s s i v a  c oncen t ra ção  de poderes  po_ 

l í t i c o s  e f i n a n c e i r o s  da União que» ao l ongo  de 17 anos ,  f o i  

se sed imentando em sua b u r o c r a c i a .  A r e a l i d a d e  most ra  que se 

d i r e c i o n o u  para o Governo f e d e ra l  uma soma s u b s t a n c i a l  de r e 

cu r s o s  f i n a n c e i r o s  a t r a v é s  de medidas adotadas  no campo f i s 

c a l ,  acompanhada de i n e v i t á v e l  c e n t r a l i z a ç ã o  de enca rgos  e 

s e r v i ç o s g e r a n d o  na t e c n o l o g i a  da A d m i n i s t r a ç ã o  f e d e ra l  pou

co caso pelas  p e c u l i a r i d a d e s  r e g i o n a i s  e pela  p a r t i c i p a ç ã o  

mais ampla na vontade n a c i o n a l .

As r e s t r i ç õ e s  impos ta s  pelo Governo F e d e r a l ,  .como 

uma das medidas de c o m b a t e r a  i n f l a ç ã o ,  e s t ão  r e p e r c u t i n d o  se 

r iamente sob re  as A d m i n i s t r a ç õ e s  e s t a d u a i s ,  conduz indo os go 

ve rnadore s  a c o g i t a r  de medidas d e s t i n a d a s  a r e d u z i r  despesa s  

sendo o b r i g a d o s  a promover co r t e s  s u b s t a n c i a i s  na execução de 

seus  o r ç a m e n to s .

Al im das l i m i t a ç õ e s  aqui  r e f e r i d a s ,  os Governos  e s 

ta dua i s  se v i ram fo r çad os  a promover a redução de ga s t o s  em 

suas  despesa s  de c a p i t a l ,  cor rendo  r i s c o s  de a f e t a r  o fu tu ro  

c re sc imento  de seus E s t a d o s .

Observa o economi sta  Rômulo Almeida que o Nordes te  

i  o maior  b o l sã o  de pobreza do p a í s ,  t o r nando - se  na maior  v í -
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t i  ma do modelo econômico baseado em c e n t r a l i z a ç ã o  de d e c i s õ e s  

e concent ra ção  de i n v e s t i m e n t o s .

Para e le  não r e s t a  dúv ida  que:

"Nos ú l t im o s  anos ,  houve boas i n t e n ç õ e s , por  par 
te do gove rno ,  em r e l a ç ã o  ao Nor de s t e ,  mas e l a s  f o 
ram anu lad as  pe lo s  e f e i t o s  r e g i o n a i s  das p o l í t i c a s  
n a c i o n a i s  adotadas  para todos  os s e t o r e s ,  em f u n 
ção do modelo c e n t r a l i z a d o r .  As o l i g a r q u i a s  po 1Tti_ 
cas n o r d e s t i n a s  atuaram como cúmp l i ce s  i n c o n s c i e n 
tes  do a t r a s o  econômico da r e g i ã o ,  s u s t e n t a n d o  o mo 
delo  p o l í t i c o  em v i g o r  e conseqüentemente o ec on ô 
mico.  Os e s f o r ç o s  f e i t o s  para um t ratamento  d i f e 
renc iado  dos problemas n o r d e s t i n o s  não apre senta ram 
a magnitude que s e r i a  n e c e s s ã r i a " ,  ( 38}

£ e v idente  que a c e n t r a l í z a ç ã o  das d e c i s õe s  não 

oc o r re  por uni aca so ,  mas f r u t o  da ação da t e c n o c r a c i a  p r od u 

z ida  por um regime com c a r a c t e r í s t i c a s  marcadamente f o r t e s .  

Embora não se ja  e s ta  a preocupação c e n t r a l  deste  documento i  

v á l i d o  t r a z e r  a lume as i nd agaçõe s  de Diogo L o r d e l l o  de Me l l o  

aos advogados do c e n t r a l i s m o :

" Se rão  o fede ra l i sm o  e a i d e i a  de descent ra l i za^  
ção,  de r e s p e i t o  às p e c u l i a r i d a d e s  r e g i o n a i s , d e  par 
t i c i p a ç ã o  mais ampla e d i f e r e n c i a d a  na formação da 
vontade na c iona l  c once i t o s  superados  ou i n c o m p a t í 
v e i s  com o e s f o r ç o  de con s t r uç ão  nac iona l  em que 
estamos epenhadas?  l e r a  o Governo Centra l  o monopó
l i o  da s a bed o r i a  e da v i r t u d e  p o l í t i c a  para sa be r  
e le  só,  o que convem a^todas  as c o l e t i v j d a d e s  que 
compõem^nosso^vasto p a í s ?  B a s t a r i a  c r i t é r i o s  p u r a 
mente t é c n o c r i t i c o s  para se a l c a n ç a r  a e f i c i e n c ^ a  
gove rnamenta l ?  E se r a  a e f i c i ê n c i a  e mesmo a e f i c á 
c i a  o ún i co  ou p r i n c i p a l  v a l o r  a s e r  pe r se gu i do  pe
lo  Governo?  E admi t indo  que sejam e f i c i ê n c i a  e e f i 
c á c i a  v a l o r e s  realmente r e l e v a n t e s , _ s e r ã o  p r e v i l e -  
g i o  do Poder  Cent ra l  a sua r e a l i z a ç ã o ? "  (39)

£ fa to  i n c o n t e s t á v e l  que num p a í s  das dimensões con 

t i n e n t a i s  do B r a s i l ,  com v as t a s  d i f e r e n ç a s  r e g i o n a i s ,  se im-

~{3ü) U Globo, I Jun. 19 79. p. 25
(39)  L o r d e l l o  de Me l l o ,  Diogo.  Op. c i t , ,  p. 25
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: : Com e f e i t o »  a l e i  de 12 de a g o s t o  de 1834 i n s t r u 

m e n ta l i z o u  o.s b r a s i l e i r o s  para  o e x e r c í c i o  do " d i r e i t o  de i n 

t e r v i r  todo o c idadão  nos n e g o c i o s  de sua p r o v í n c i a ,  e que 

são  imediatamente  r e l a t i v o s  a seus  i n t e r e s s e s  p e c u l i a r e s " ,  di 

r e i  to r e con he c i do  pe la  Car ta  C o n s t i t u c i o n a l  da 1 824,

r e v o l u c i o n á r i o s  que e c l o d i r a m  du-  

s embut idos  i d e i a s  f e d e r a l  i s tas  .

f o i  bem o a r a u t o  da f ede ra ção  b r a s i l e i  

todo o p r e s t í g i o  da sua  p a l a v r a  a s e r v i ç o  do f e - 

cuja  im p lan ta ção  de fend ia  a d e s p e i t o  da forma mo- 

E s ta do  então  v i g e n t e ,  ou com o seu s a c r i f í c i o ,  se

com a e l e g â n c i a  de l inguagem

A lgun s  movimentos 

ren te  o Impér io  t r a z i a m  ne le

Rui Ba rbosa ,  

ra„ Co locou 

dera 11smo, 

nã rq u i c a  de 

n e c e s s i r i  o .

0 pensamento de R u i ,  

que l he  era p r ó p r i a  e a ên f a se  

boas causas  que a b r aç ava ,  e s t a  

a r t i g o  Fed e r a ç ã o , Cons e r v ação 

t i c i a s  de 17 de junho de 1889:

que emprestava  a de fe s a  das 

expos to  no s e g u i n t e  t r e cho  do 

( 2 4 ) ,  p ub l i c ad o  no D i á r i o  de No

“Medida no seu p r i n c í p i o  e s s e n c i a l  mente l i b e r a l ,  
a federação  e , ao mesmo tempo, nas c i r c u n s t i n c i as 
a t u a i s  do p a í s ,  uma reforma eminentemente c o n s e r v a 
dora,  A monarquia  u n i t á r i a  e c e n t r a l i z a d a ,  v ivendo  
p a r a s i  t i  camente da s e i v a  das l o c a l i d a d e s ,  gerou em 
toda a p a r t e ,  o descontentamento,  a d e s c o n f i a n ç a ,  o 
d e s a l e n t o ,  cu jo  d e r r a d e i r o  f r u t o  e o s e p a r a t i s m o ,  
que, se nas p r o v í n c i a s  f r a c a s ,  a inda  não se a t reveu  
a f o r m u l a r - s e  como voto g e r a l ,  p r o n u n c i a - s e  f r an co  
e a l fanado na qu e la s ,  a que a r i q u e za  vai  dando a in  
dependência do s e n t i r ,  já não se pode e s p e r a r ,  pois,  
qtse a p r o s p e r i d a d e  l he s  _cure as f e r i d a s  de i r 
r i t a ç ã o  e r e v o l t a ,  que a m i s é r i a  l hes  a b r i u .  An te s ,  
o exemplo das que vão chegando i  o p u l ê n c i a ,  qua i s  
São Paulo  e o Rio Grande do S u l ,  nos adver te  de que 
o desenvo l v im ento  econômico,  nas o u t r a s ,  l onge de 
r e c o n c i l i a - l a s  com a c e n t r a l i z a ç ã o  monarqui  c a , v i r ã s
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Como conseqüenc i  a , os mecanismos de a r t i c u l a ç ã o  que 

forem mant idos  en t r e  União e Estados-membros  se rão  r e s u l t a n 

tes  da e s t r u t u r a  dc poder  d e c i s ó r i o  e e s t a r ã o  a seu s e r v i ç o  

para a l o c a r  r e c u r s o s  d i r e c i o n a d o s  para im p l a n t a r  ou e x p a n d i r  

s e r v i ç o s  ou a t i v i d a d e s .

0 que ê de se e s p e r a r  para que o s i s t em a  de r e l a 

ções i n t e r g o v e rn a m e n ta i s  po s s a  f u n c i o n a r  a contento ,  ê de que 

os Es ta dos-memb ros p a r t i c ip e m  com um grau de autonomia d e s e 

j áv e l  ne sse  p ro ce s s o  d e c i s ó r i o .  Se estamos pensando no e x e r 

c í c i o  de um papel mais e f e t i v o  dos E s t ado s  e M u n i c í p i o s ,  na 

promoção do de senv o l v im ento ,  c o n f e r i n d o - l h e s  maiores  r e s p o n 

s a b i l i d a d e s  e x e c u t i v a s ,  nada mais l ó g i c o  do que d e i x a r - l h e s  

campo aberto para tomar as de c i sõ e s  que atendam aos seus  i n 

t e r e s s e s .

0 que parece i l ó g i c o  ê aumentar os enca rgos  dos E s 

tados e M u n i c í p i o s  na execução de programas,  sem d a r - l h e s  um 

cor re spondente  r e s pa ldo  f i n a n c e i r o  e a opor t un ida de  para de

f i n i r  e im p l an ta r  suas  p r ó p r i a s  p r i o r i d a d e s .

Com e s p e c i a l  r e f e r e n c i a  ãs r e g i õe s  Norte e Nordes te  

tem-se cons ta tado  f o r t e  desejo que o Governo federa l  promova, 

a t r a vé s  dos o rgan i smos  r e g i o n a i s ,  uma ve rd ad e i ra  d e s c e n t r a l i 

zação a d m i n i s t r a t i v a  a f im de que as d e c i s õe s  sejam tomadas 

r e g i onalmente por pessoas  que conhecem seus  problemas.  A o p i 

nião de a l guns  Governadores ,  com re la ção  ao quadro i n s t i t u 

c i ona l  do Norte e do No rde s t e .e  de que as l i d e r a n ç a s  das r e 

g i õ e s  busquem uma dec i são  p o l í t i c a  a n í v e l  f edera l  que p o s s i 

b i l i t e  promover o seu c re sc imento  e desenvo l v imento ,  mediante 

um tratamento d i f e r e n c i a d o  para que s e j a  p o s s í v e l  s u p e r a r - s e
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o h i a t o  e x i s t e n t e  en t r e  as d i v e r s a s  r e g i õ e s .  Segundo o Gover 

nador  Marco A n to n i o  M a c i e l ,  do E s tado  de Pernambuco,  " a s  l i 

deranças  n o r d e s t i n a s  devem e s t a r  a te nt a s  para  que as p o l í t i 

cas não sejam d e f i n i d a s  sem a t e n t a r  para  as d i f e r e n ç a s  r e g i £  

n a i s ,  p o i s  as p r i o r i d a d e s  não podem s e r  e s t a b e l e c i d a s  em t e r 

mos n a c i o n a i s ,  uma vez que nem tudo que s e r v e  para o Su l  e Su 

deste  s e r v e  tambim para  o N o r d e s t e " .  Tal  pensamento é d e fe n 

dido com i g u a l  entu s i a smo  pe lo s  gove rnadore s  dos demais E s t a  

dos n o r d e s t i n o s .

3.3.1  0 S i s tema  Nac iona l  de P lanejamento e Seu Papel  no Re 

l ac ionamento  U n iã o - E s t a d o

0 s i s tema  de p lanejamento  f ed e ra l  f o i  formalmente 

e s t a b e l e c i d o  no B r a s i l  a t r a v é s  do D e c r e t o - l e i  n9 2 0 0 , de 25 de 

f e v e r e i r o  de 1967 complementando-se a t r a v e s  dos s e g u i n t e s  d i 

plomas l e g a i s :  Lei  n9 6 .036 ,  de 1 de maio de 1974,  Lei  n?  

6 .118 ,  de 9 de outubro de 1974 e Decreto n?  71 .353,  de 9 de 

novembro de 1972.

Seu o b j e t i v o  ma ior  e o de i n t e g r a r  as s e g u i n t e s  fu £  

ções e a t i v i d a d e s :  p lane jamento,  orçamento,  o r g a n i z a ç ã o  admi 

n i s t r a t i v a ,  r e c u r s o s  humanos, i n fo rmações  t é c n i c a s ,  p r o c e s s a 

mento e l e t r ô n i c o  de dados,  cooperação t é c n i c a ,  a r t i c u l a ç ã o  in_ 

tergovernamenta l  a n í v e l  v e r t i c a l  ( en t re  e s f e r a s  de governo)  

e a r t i c u l a ç ã o  h o r i z o n t a l  (no mesmo n í v e l  gov e rn ame nt a l ) .

A e s t r u t u r a  b a s i c a  do s i s tema  de planejamento f e d e 

ra l  é rep resentada  por  um órgão c e n t r a l ,  ou s e j a ,  a S e c r e t a 

r i a  de Planejamento da P r e s i d ê n c i a  da Rep úb l i c a ,  órgãos  s e t o -
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r i a i s  ( s e c r e t a r i a s  g e r a i s  dos m i n i s t é r i o s  c i v i s  e õ r gã o s  equj_ 

v a l e n t e s  dos m i n i s t é r i o s  m i l i t a r e s ) ,  Õrgãos  s e c c i o n a d o s  ( u n i 

dades que, em cada en t i dad e  de A d m i n i s t r a ç ã o  i n d i r e t a  f e d e ra l  

c e n t r a l i z a r e m  funções  de p lane jamento,  orçamento e m o d e r n i z a 

ção a d m i n i s t r a t i v a ) ,  além dos Õrgãos  de d e c i s ã o  s u p e r i o r :  Con_ 

s e l ho  de Desenvo l v imento  Econômico,  Conse lho  de Desenvo l v imen  

to S o c i a l ,  Conse lho  de Desenvo l v imento  I n d u s t r i a l ,  Conse lho  

Nac iona l  de Desenvo l v imento  Urbano e Conse lho  de Segurança  Na_ 

c i o na l  .

Tal  s i s t e m a  se propõe " o r i e n t a r  o p r o c e s s o  d e c i s ó 

r i o  da a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a ;  combinar,  de manei ra  e q u i l i b r a  

da, uma i n d i s p e n s á v e l  c e n t r a l i z a ç ã o  das g randes  d e c i s õ e s  na 

c i o n a i s ,  com a n e c e s s á r i a  d e s c e n t r a l i z a ç ã o  da execução;  c o n 

ceber,  i n s t i t u c i o n a l i z a r  e a c i o n a r  mecanismos á g e i s  e e f i c i en_ 

tes  de s u p e r v i s ã o ,  o rçamentação , execução e acompanhamento;mo 

b i l i z a r  e f i cazmente  r e cu r s o s  m a t e r i a i s  e humanos para execução 

dos p r o j e t o s  con s i d e ra do s  p r i o r i t á r i o s  en t r e  os que se im p la^  

tam no âmbito gove rn ame nt a l " .  (40)

0 s i s tema  federa l  de p lanejamento tem seus i n s t r u 

mentos o p e r a c i o n a i s  con su b s t a nc i ad o s  rios p l anos  n a c i o n a i s  de

desenvo l v imento ,  nos programas g e r a i s  de d i s p ê n d i o s ,  nos o r 

çamentos p l u r i a n u a i s  de i n v e s t im en to s  e nos orçamentos anua is .

A e s t r u t u r a  d e s c r i t a  se r e l a c i o n a ,  a n í v e l  v e r t i 

c a l ,  como uma e s t r u t u r a  semelhante c r i a d a  nos E s t a d o s » a t r a v é s

(40) V i t a l ,  S eba s t i ã o  Marcos.  I n s t i t u i ç õ e s  econômicas b r a s i -  
lei ras_.  Rio de J a n e i r o ,  E sc o l a  S u p e r i o r  de Guerra,  1979 , 
Confe rênc ia  p r o f e r i d a  na ESG/mimeo. p. 29.
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dos seus  s i s t e m a s  de p lanejamento,  e também com a a t i v i d a d e  

p r i v ad a  em g e r a l ,  buscando pontos  de conta to  com os M u n i c í 

p io s  v i a  E s ta do s  .

Mu i to  embora o Governo fed e ra l  venha r e a l i z a n d o  um 

e s f o r ç o  l ou váve l  para i n t e g r a r  e coo rdenar  a ação governamen

ta l  tanto  a n í v e l  v e r t i c a l  quanto h o r i z o n t a l ,  hã muito que se 

f a z e r  ne ssa  m at é r i a ,  po i s  os mecanismos imp lan tados  não p r o 

duzi ram os e f e i t o s  de se ja do s .

As i n t ençõe s  do s i s te m a  na c io na l  se mostram e x c e s 

s i vamente  amplas d ian te  das d i f i c u l d a d e s  p o s t a s  pela  A d m i n i s 

t ração p u b l i c a  b r a s i l e i r a ,  que tem s i do  r e s i s t e n t e  ao longo de 

sua h i s t ó r i a  à i ns tu t uc i  onal  i zação do p lane jamento.  E s t e ,  de 

sua pa r te ,  a inda  não a d q u i r i u  p r e s t í g i o  s u f i c i e n t e  para s e r  

i n t e r n a l i z a d o  como um p roce s so  permanente,

3 . 3 . 2 0  Planejamento Regional

t

Outra  ques tão  a se tomar em conta d i z  r e s p e i t o  ao 

papel dos o rgan i smos  r e g i o n a i s  no s e n t i d o  na c io na l  de p l a n e 

jamento. Muito se tem esperado deles  mas pouco lhes  tem s ido  

p o s s í v e l  r e a l i z a r .

0 Decreto n9 71.353/72,  que regulamentou o s i s tema  

de Planejamento Federal  deixou para os o rgan i smos  r e g i o n a i s ” 

uma função de mera cooperação ao d i s p o r  no § 19 do a r t . 6 9  que 

"as  S u p e r i n t end ênc i a s  Reg iona i s  de Desenvol v imento,  notadamer^ 

te a SUDENE e a SUDAM, darão sua co laboração  ao órgão cent r a l  

do S i stema de P lanejamento,no  que couber,  para e f e i t o  de me

lho r  coordenação entre  programas e s t a du a i s  e f e d e r a i s . "
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0 d i s p o s t o  no mencionado d ip loma  l e g a l  é i n c o m p a t í 

v e l  com o p o t e n c i a l  dos o rgan i smo s  r e g i o n a i s ,  d e te n t o r e s  de 

um vas to  conhec imento e de r e c u r s o s  t é c n i c o s  para promover  

uma melhor  d i s t r i b u i ç ã o  do de se nvo l v im en to ,  A função de c o l a 

boração ,  d e i x a - o s  no papel  de s im p le s  e sp ec ta d o re s  dos aconte^ 

cimentos  e com pouca capac idade de dar  r e s p o s t a s  I s  demandas 

que l he s  apresentam,  por se encontrarem exc e s s i v am ent e  e s v a 

z i ados  .

Para o economi s ta  Romulo de A lme ida ,  a p r o p ó s i t o  da 

s i t u a ç ã o  da S.UDEUE, " e s s e  es vaj i^ame nto começou em 1967 , d o i s  

anos após o su r g imento  dos p r i m e i r o s  r e s u l t a d o s  p o s i t i v o s  da 

SUDENE sob re  a economia r e g i o n a l .  Foi i n i c i a d o  com a e l i m i n a 

ção do d i s p o s i t i v o  c o n s t i t u c i o n a l  que g a r a n t i a  à r e g i ã o  4X 

da r e c e i t a  t r i b u t a r i a  da União,  e p r o s s e g u i u  com a d i s p e r s ã o  

dos i n c e n t i v o s  f i s c a i s  por  d i v e r s o s  s e t o r e s , medi das adotadas  

em função de um modelo que impede .di f e r e n c i  ados ."  (41)

E n t r e t a n t o ,  é de o p i n i ã o  de que mesmo sendo o mode

lo econômico o grande l i m i t a d o r  do desenvol  vi mento "do N o r d e s 

te, h l  p o s s i b i l i d a d e  de se en c o n t r a r ,  dentro  desse  mesmo mode 

l o ,  meios para r e d u z i r  os seus " e f e i t o s  p e r v e r s o s "  e p r o p o r 

c i o n a r  algumas das cond i ções  n e c e s s á r i a s  do desenvo lv imento  

re g i ona l  .

Na mesma l i n h a  de conduta encontramos o pensamento 

de A l f re do  Ruy Ba rbosa .  Para e le :

"0 B r a s i l  e um paí s  c o n s t i t u í d o  de v a r i a s  r e 
g iõe s  com c a r a c t e r í s t i c a s  g e o g r á f i c a s ,  c l i m á t i c a s  e

{41}  0 Globo,  1 Jun, 1979, p. 25
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c u l t u r a i s  p r ó p r i a s .  Uma nova fe d e ra ção  d e v e r i a ,  po£ 
t a n t o ,  r e f o r ç a r  o c o n c e i t o  d a •autogoverno  d e s s a s  
r e g i õ e s .  I s s o  pode r i a  s e r  a l c anç ado  mediante uma 
nova d i s t r i b u i ç ã o  de poderes  en t re  o Governo Cen
t r a l  e o r e g i o n a l .  Hoje,  os g o ve rna do re s  _ dependem 
mais do .que_nunca das verbas  da Un ião.  Além d i s s o ,  
um grande número de o r ga n i sm o s  f e d e r a i s ,  l i g a d o s  ao 
de se nvo l v im ento  de enormes á reas  do p a í s ,  c o n t r o l a ,  
a t ra v é s  da sua b u r o c r a c i a ,  as g randes  i n i c i a t i v a s  
de âmbito r e g i o n a l ,  ag indo  i n c l u s i v e  sob re  as e s 
t r u t u r a s  l o c a i s  de poder.  As p o l í c i a s  dos E s ta do s  
e s t ão  sob o c o n t r o l e  f e d e r a l ,  e as S e c r e t a r i a s  e s 
t a d u a i s  são coordenadas  por  p l a n e j a d o r e s  f e d e r a i s  
pe r t enc en te s  aos r e s p e c t i v o s  m i n i s t é r i o s .  0 e n f r a 
quecimento das e s t r u t u r a s  p a r t i d á r i a s ,  o d e s e n v o l 
v imento dos meios de comunicação n a c i o n a i s ,  o c r e s 
cimento d o ' r a d i o  e, pr i  nci  pal mente, da t e l e v i s ã o  
são também ou t r o s  f a t o r e s  de en f r aqu ec im ento  do po 
der  r e g i o n a l . "  {42)

Hâ se permanecer  com essa  e s t r u t u r a  de n í v e l  i n t e r 

m ed i á r i o ,  os o r gan i smos  r e g i o n a i s  terão  que retomar  o seu 

p r e s t í g i o  e, consequentemente,  o seu papel  de e n t i d ad e s  de 

planejamento e coordenação tías ações gove rnamenta i s  d i r e c i o 

nadas para a me lho r i a  das cond ições  de v ida  em v á r i a s  á reas  

do t e r r i t ó r i o  b r a s i l e i r o ,  mediante a captação  de r e c u r s o s  p a 

ra os grandes  p r o j e t o s  n a c i o n a i s  a serem exe cut ad os ,  ao l ado 

da p o l í t i c a  de i n c e n t i v o s  f i s c a i s .

3 .3 .3  Os Governos E s t a d u a i s

Vimos que os Es ta dos-membros vivem um p ro ce s s o  de 

enf raquec imento i n s t i t u c i o n a l  que teve seu i n í c i o  em 19 34 ,pro_ 

cesso  seguramente mais d r á s t i c o  do que o imposto  aos M u n i c í 

p i o s .  E s t e s ,  pelo menos, em sua manei ra,  a inda podem e l e g e r  

seus p r e f e i t o s  e ve readore s .  Os chamados poderes  remanescen

tes  re servados  aos E stados  pela Carta Magna de ixa  pouca p o s -

f42)  Barbosa,  A l f r ed o  Ruy. O p . c i t . ,
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s i b i l i d a d e  para sua  e f e t i v a ç ã o ,  v i s t o  o e lenco  v a s t í s s i m o  de 

competênc ia s  da Un ião*  f o r t a l e c i d a  po r  seu poder  f i n a n c e i r o  

tambim contemplado na Le i  M a io r .

£ de todos  conhec ido  o quanto  i  r ed u z i d a  a r e c e i t a  

p r ó p r i a  dos E s t a d o s - m e m b ro s , gerando uma f o r t e  dependênc ia  f  i_ 

na nc e i r a  das t r a n s f e r ê n c i as f e d e r a i s ,  p rod uz i nd o  um t i p o  de 

r e l a ç ã o  ent re  as a u t o r i d a d e s  e s t a d u a i s  e a b u r o c r a c i a  do g o 

verno c e n t r a l  c o n s i d e r a d a  uma v e r d a d e i r a  maratona a que os  Es  ̂

tados  têm que se s u j e i t a r  para o b t e r  a l i b e r a ç ã o  de r e c u r s o s .

Como medida de s o b r e v i v ê n c i a  os E s t a d o s  passa ram a 

c o n c o r r e r  com os M u n i c í p i o s ,  v i s t o  que assumiram funções  t i 

p icamente l o c a i s ,  sob a ég ide  da Un ião.  Como ob se r v a  Diogo 

L o r d e l l o  de Me l l o :

" E s t ad o s  e__Muni c í p i o s  passam cada vez mais â 
cond i ção  de apênd ice s  da maquina governamental  da 
União,  pouco podendo d e c i d i r  por  conta p r ó p r i a ,  p e 
lo  esquema eoni no de des c r i  mi naç ão de fendas  em fa_ 
vor  da União e podendo a tu a r  somente dent ro  de p r i o  
r idades  e dos padrões  e s t a b e l e c i d o s  de cima para 
b a i x o "  . E a r r e m a ta :

“I s s o  tudo e s t a r i a  bem se e f i c i ê n c i a  e e f i c á c i a  
fossem os o b j e t i v o s  supremos da ação governamental  
e se f i c a s s e  provado - o que ainda não fo i  - o Go
verno Cent ra l  i  sempre mais e f i c i e n t e  e e f i c a z , m a i s  
s á b i o  e mais conhecedor  nas ne ce s s i d ad e s  e p r i o r i .  
dades das c o l e t i v i d a d e s  l o c a i s " .  (43)

Por ou t ra  pa r te ,  a máquina a d m i n i s t r a t i v a  dos E sta  

dos ,  em sua grande m a i o r i a ,  buscou m od e rn i za r - se  a t r a vé s  da 

adoção de modelos o r g a n i z a c i o n a i s  r ep e t i d o re s  de formas ou 

procedimentos  a d m i n i s t r a t i vos u t i l i z a d o s  na e s t r u t u r a  b u r o 

c r á t i c a  do Governo Federa l .

(43)  L o r d e l l o  de Me l l o ,  D iogo.  Gp. c i t .  p. 18
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C n e c e s s á r i o  a t r i b u i r - s e  aos E s t a do s  uma p e r s o n a l i 

dade p r ó p r i a  de en t i dad e  go ve rnament a l ,  com a t r i b u i ç õ e s  c l a 

ras e p r e c i s a s  de modo e e v i t a r  d u p l i c i d a d e  de e s f o r ç o s  com 

as demais e s f e r a s  de gove rn o ,  sem p r e j u í z o  de q ua l q u e r  p o s s i 

b i l i d a d e  de c o l ab o r açã o  mutua, o que poderá  l e v a r  os E s ta do s  

a r e d u z i r  sua  máquina a d m i n i s t r a t i v a  ou pelo  menos e v i t a r  o 

seu c re s c imento  e x c e s s i v o .

Para i s s o  t o r n a - s e  impor t an te :

a) r e v i s ã o  do s i s t e m a  t r i b u t á r i o  n a c i o n a l ;

b) aumento da r e s e r v a  e s p e c i a l  do Fundo de P a r t i c i 

pação dos E s t a d o s ;

c) redução da a l í q u o t a  i n t e r e s t a d u a l  do ICM, pe rmi 

t i ndo  que o volume de c r é d i t o s  ge rados  nos E s 

tados mais r i c o s  s e j a  menor, aumentando a arrecai 

dação daqueles  que compram;

d) conces são de i n c e n t i v o s  ã expor t ação  que venham 

a a f e t a r  sua s  r e c e i t a s  na área do I P I ,  a t ravés  

da c r i a ç ã o  de urn mecanismo de compensação, s e j a  

pela  t r a n s f e r ê n c i a  do imposto ou par te  de le .

3 . 3 .4  Os Governos M u n i c i p a i s

Os de fenso re s  do f ed e ra l i sm o  c o o p e r a t i v o ,  em todos 

r i n cõe s  da P á t r i a ,  e, em inúmeras o p o r t u n i d a d e s , reaf i rmam que 

o M un i c í p i o  ê uma i n s t i t u i ç ã o  a p r e s e r v a r .  Não ha democracia 

f o r t e  com M u n i c í p i o s  f r a c o s .  São os governos  m un i c ip a i s  que 

estão mais próximos dos c idadãos  e que, por  i s s o  mesmo, tem

ampla capacidade de conhecer  seus an se io s  e a tender  a suas

e x p e c t a t i v a s  e demandas.
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0 a tua l  momento h i s t o r i c o ,  em que a r e a b e r t u r a  de

mocrá t i ca  e a t ô n i c a  em todos  os s e t o r e s  da v id a  n a c i o n a l  s e 

extremamente p r o p i c i o  para  se pensa r  na r e v i t a l i z a ç ã o  das 

no s sa s  i n s t i t u i ç õ e s  m u n i c i p a i s  ja  b a s t a n te  s o l a p a d a s  pelo  mo

de lo  c e n t r a l i z a d o r  a que nos r e f e r i m o s .  Sob re  o a s su nt o  o d o r_ 

nal 0 Globo p u b l i c o u  amplo debate com o t í t u l o  "0 M u n i c í p i o  

em busca da emancipação econômica " .  (44)

E muito comum nos d i a s  de hoje  ocor re rem ações de 

ou t r o s  n í v e i s  gove rnamenta i s  em âmbito l o c a l »  to ta lmente  d e s 

v i n c u l a d a s  de suas  r e a i s  ne ce s s i d ad e s  e p r i o r i d a d e s .  Ass im» os 

M u n i c í p i o s  não p a r t i c i p a m  nem de sua execução e nem da i d e n 

t i f i c a ç ã o  das p r i o r i d a d e s ,  i n e x i s t i n d o  a p reocupação de se 

d i s c u t i r  com as l i d e r a n ç a s  l o c a i s  no s e n t i d o  de v e r i f i c a r  que 

medidas são as mais adequadas para me lho ra r  a i n f r a - e s t r u t u 

ra e os s i s temas  p r o d u t i v o s  dos M u n i c í p i o s »  o que c o n t r a r i a  

qua lquer  p r a t i c a  moderna de p lanejamento,  onde o importan te  ã 

que as populações  tomem c o n s c i ê n c i a  de sua r e a l i d a d e ,  pe r spe£  

t i v a s ,  problemas,  poss  i bi  1 i dades e, acima de tudo,  ã v i a b i l i 

dade de s o l u ç õ e s  .

Esse enf raquec imento  a que foram submet idos  nos so s  

governos  m u n i c i p a i s  pode s e r  a t r i b u í d a ,  em p a r ce la  c o n s i d e r á 

v e l ,  ao alheamento dos p r e f e i t o s  e vereadores  pe la s  questões  

do seu meio ambiente,  de sua comunidade.

Hã de se a c r e s c e n t a r  a e x e c e s s i v a  dependência f i 

nance i ra  dos m u n i c í p i o s .  Atualmente vivem os nos so s  governos

(44)  0 Globo,  30 mar. 1980.  p» 8
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m u n i c i p a i s ,  em sua m a i o r i a ,  a t r e l a d o s  as t r a n s f e r e n c i a s  dos 

fundos  f e d e r a i s  que repre sentam em ge ra l  70 a 80% dos orçamen 

tos  m u n i c i p a i s ,  E o que e p i o r :  t a i s  t r a n s  f e r i n c  i as com os 

seus  emaranhados e ' comp l i cações  para  r ec eb e r  e comprova r  a 

a p l i c a ç ã o  de r e c u r s o s  tem se  most rado  i n s u f i c i e n t e s  para ateri 

der i s  n e ce s s i d ad e s  l o c a i s ,  com o a g r a v an te  de sõ  poderem s e r  

u t i l i z a d o s  em programas e p r o j e t o s  c o n s i d e r a d o s  p r i o r i t á r i o s ,  

pe la s  o u t r a s  e s f e r a s  de gove rno ,

0 M u n i c í p i o  b r a s i l e i r o  nos d i a s  de hoje fo i  l evado 

a uma t r i s t e  cond i ç ão  de i n c a p a c id a d e  para e x e r c e r  as suas  

r e s p o n s a b i l i d a d e s  c o n s t i t u c i o n a i s ,  uma vez que se ap r e sent a  

sem fo rça  para a s s i s t i r  i  população naque le s  s e r v i ç o s  b á s i c o s  

e e s s e n c i a i s ,  de dar  uma r e s p o s t a  e f i c a z  às sua s  demandas e 

e x p e c t a t i v a s  e com poucos r e c u r s o s  para a t e n d e - l a s .

3 . 3 .5  Os Organi smos  M e t r o p o l i t a n o s

A C o n s t i t u i ç ã o  do B r a s i l ,  no seu a r t .  164, d i s põe  

que "a União,  mediante l e i  complementar,  poderá,  para a real i_ 

zação de s e r v i ç o s  comuns, e s t a b e l e c e r  r e g i õ e s  m e t r o p o l i t a n a s  

c o n s t i t u í d a s  por m u n i c í p i o s  que, independentemente de sua viji 

cu l ação  a d m i n i s t r a t i v a ,  façam parte da mesma comunidade s o -  

c i o-econõmi  c o . "•

Com base em ta l  d i s p o s i t i v o  da Car ta  Magna, as r e 

g iõe s  m e t ro p o l i t a n a s  foram c r i a d a s  no B r a s i l  pe la  Lei Comple

mentar n<? 14, de 8-6-1 973. Embora sua i n s t i t u c i o n a l i z a ç ã o  l e 

gal  tenha se dado naquele ano, o que se obse rva  no atua l  mo

mento i  uma d e f i c i ê n c i a  desse s  organ i smos  para comandar e f e 
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t i vamente  o p r o c e s s o  de mudanças nas á rea s  p o l a r i z a d a s  p e lo s  

g randes  c e n t r o s .  C o n s t a t a - s e  uma t o t a l  i nadequação  d e s s a s  e n 

t i d a d e s  para s o l u c i o n a r  os prob lemas  das g randes  c id ade s  e 

sua á rea  de i n f l u ê n c i a  d e co r r e n te s  do fenômeno da u r ba n i z a ção .

0 r e s u l t a d o  e que os o r ga n i smos  m e t r o p o l i t a n o s  ain-r 

da não consegu i ram  j u s t i f i c a r  a sua  p re s e n ça ,  e nem tampouco 

c he ga r  a uma c o n v i v ê n c i a  com os m u n i c í p i o s  da mesma comunida 

de s õ c i o - e c o n ô m i c a , mediante esquema de d i v i s ã o  do t r a b a l h o  em 

que os o r ga n i smos  m e t r o p o l i t a n o s  c u i d a r i a m  das funções  de i n 

t e r e s s e  para a r e g i ã o  como um todo,  f i c a n d o  os m u n i c í p i o s  com 

as funções  t i p i c a m en te  l o c a i s .

Ha que se b u s c a r ,  p o i s ,  uma fo rmu la  i n s t i t u c i o n a l  

capaz de a s s e g u r a r  um máximo de r a c i o n a l i d a d e  nas ações dos 

o rgan i smo s  m e t r o p o l i t a n o s ,  a t r a v i s  da d e l i m i t a ç ã o  de sua s  com 

p e t i n c i a s  e as dos M u n i c í p i o s ,  uma vez que a Lei  Complemen

t a r  nP 14 de ixa  margem a i n t e r p r e t a ç õ e s  d i v e r s a s  quan to ' .  ao

marco d i v i s ó r i o  ent re  o i n t e r e s s e  m e t r o p o l i t a n o  e o i n t e r e s s e
*

l o c a l .

3 .3 .6  Os Organ i smos  M i c r o r r e g i ona i s

A i d e i a  de a s s o c i a r  m u n i c i p a l i d a d e s  para a r e a l i z a 

ção de melhoramentos a s e r v i ç o s  de i n t e r e s s e  comum não i  nova 

no B r a s i l ,  embora como i n s t rumento  para o p lanejamento  m ic ro£  

r e g i o n a l  s e j a  recente .  A C o n s t i t u i ç ã o  de 1937 p r e v i a  o a g r u 

pamento de m u n i c í p i o s  de uma mesma r e g i ã o ,  d i spondo que os Es_ 

tados e s t a be l e ce r i a m  os parâmetros  para ta l  agrupamento.  A 

Car ta  Magna de 1967 p re v i a  o a s s o c i a t i v i s m o  e a Lei Ma io r  de
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1969,  em que pese não se r e f e r i r  e s p e c i f i c a m e n t e  sob re  e s s a  

forma de un idade t e r r i t o r i a i s  p o l a r i z a d a s ,  de grande importar^ 

c i a  para a ação governamental  e o p lanejamento ,  dã margem pa-
c

ra sua c r i a ç ão ,  e func ionamento ,  ao d i s p o r  em seu a r t . 1 3 ,  § 39 

que "a União,  os  E s ta dos  e os M u n i c í p i o s  poderão c e l e b r a r  cor^ 

ve n i o s  para  execução de suas  l e i s ,  s e r v i ç o s  ou d e c i s õ e s ,  por 

i n te rméd io  de f u n c i o n á r i o s  f e d e r a i s ,  e s t a d u a i s  e m u n i c i p a i s . "

A Í  e s t a  um v a l i o s o  i n s t r um en to  para a ação p l a n e j a 

da que poderá s e r  u t i l i z a d o  pe los  Es ta dos-membros e os Mun i 

c í p i o s  reunindo t e r r i t ó r i o s  em mi c r o r r e g i  ões de modo a i n t e 

g r a r  i n t e r e s s e s  e ações,  como também i n t e n s i f i c a n d o  suas  re-  

1 a ç õ e s .

Ex i s tem inúmeras vantagens  na adoção de o rgani smos  

mi c ror . reg iona i  $ . E l a s  poderão f a c i l i t a r  a execução de s e r v i 

ços de i n t e r e s s e  comum e a formulação do planejamento coifi pro_ 

gramas e p r o j e to s  bem d e f i n i d o s ,  a n í v e l  de mi c r o r r e g i  ã o , r e 

f e r en te s  a o s . s e t o r e s  f í s i c o s ,  i n s t i t u c i o n a i s ,  econômicos e so
*

c i a i s .  Por  out ro  l ado,  e l e s  poderão se c o n s t i t u i r  em i n s t r u 

mento v a l i o s o  para a o t im iz aç ão  r a c i ona l  de r e c u r s o s ,  bem co

mo para p r o p o r c i o n a r  aos m un i c íp i o s  apoio té cn i co  e f i n a n c e i 

ro,  desenvolvendo  p ro je to s  de i n t e r e s s e  das mun i c ipa l i dades ,  

buscando s o l u çõe s  p r ó p r i a s  de cada área t e r r i  t o r i  al .Outra van_ 

tagem bem i n t e r e s s a n t e  é que os o rgani smos  m i c r o r r e g i o n a i s  po 

derão f a c i l i t a r  o d i a l o go  entre Estados-membros e M u n i c í p i o s  

e a coordenação de e s f o r ç o s  dessas  duas e s f e r a s  de governo.

Parece-nos  que o e s t ímu lo  i  c r i a ç ã o  e ao f u n c i o n a 

mento dessas  ent idades  é um campo em que o s •Estados-membros de
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verão a t u a r ,  u t i l i z a n d o  a competência  r e s i d u a l  a que se r e f e 

re o a r t .  13,  § 19 da C o n s t i t u i ç ã o  do B r a s i l ,  c r i a n d o - a s  para 

suas ações p l a n e j a d a s ,  mediante c r i t é r i o s  que levem em conta 

f a t o r e s  c u l t u r a i s ,  s o c i a i s ,  econômicos  e f f  s i  c o - t e r r i  to r i  ai s , 

p ropore i  onando-1 hes r e c u r s o s  f i n a n c e i r o s  para a r e a l i z a ç ã o  de 

seus  programas bem como apo io t é c n i c o ,  e s t i m u l an do  as r e l a 

ções ent re  as m u n i c i p a l i d a d e s  e destas  com as comunidades de 

suas  áreas  de a tuação .

r
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4. CONCLUSÕES

1. C e n t r a l i z a ç ã o  de Poder  e fenômeno u n i v e r s a l  e i r -  

r e v e r s T v e l  no Fstar io Contempor ino:  p r o c e s s a - s e  nos p l a nos  ve r  

t i c a l ,  ampl iando a competênc ia  da Un ião ,  e h o r i z o n t a l ,  f o r t a -  

cendo o Poder  E x e c u t i v o  em det r im ento  do L e g i s l a t i v o .

2. 0 Fe d e ra l i sm o  ê uma i d e i a -  f o r ç a  no B r a s i l .

3. A no s s a  Federação,  embora o r i u n d a  da d e s c e n t r a l i -  

c a ç i o  p o l í t i c a  na R e p u b l i c a ,  e f reqüentemente l i m i t a d a ,  nos 

te r re no s  p o l í t i c o s  e econômicos ,  pe la  expansão  do poder  cen 

t r a l  , r ef l ete,  uma i n e g á v e l  r e a l i d a d e  g e o g r ã f  i ca , h i s  t õ r i  ca , so  

c i o l o g i c a ,  c u l t u r a l  e p s i c o l ó g i c a .  .

4. Ha um S i s t ema  Fe d e r a t i v o  em vi go r: Fede ral  i smo Cco_
v t

p e r a c i v o ,  em evo l uç ão .  Pe la  numeração dos problemas a t u a i s  im 

põe-se  a ne ce s s id ad e  de ape r f e i ç oa - l o . ,  de modo que s e j a  posF •—
s í v e l  c o n s a g r a r  as i n s t i t u i ç õ e s  contempladas  na o r g a n i z a çã o  

nac iona l  e, conseqüantemente , o regime democrá t i co  e os s e g 

mentos da soc iedade  b r a s i l e i r a .

5. Federação c o n s t i t u i  caminho b á s i c o  a s e r  t r i l h a 

do para  a consecução dos no s so s  O b je t i v o s  N a c i o n a i s  Permanen

t e s , com v i s t a s  ao Sem Comum.

6. 0 Fed e ra l i sm o  ha de c o n d u z i r  os e s f o r ç o s  n a c i o 

n a i s  para o de senv o l v im ento ,  como o b j e t i v o  p r i m o r d i a l  a s e r  

a l cançado ,  u t i l i z a n d o ,  amplamente sua s  e s f e r a s  governamenta i s .

7. 0 Federa l i smo  devera r ep ou sa r  na d e s c e n t r a l i z a 

ção do p roce s so  d e c i s ó r i o  ao a l cance dos t rê s  n í v e i s  g o v e r n a 
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menta i s ,  bem como na u111 i z a ç ã o , -em l a r g a  e s c a l a , d o '  m ecan i s 

mo de p a r t i c i p a ç ã o  das r e c e i t a s  p ú b l i c a s .

8. £ p a c í f i c a  a tese de que as te nd ênc i a s  e as . a s 

p i r a ç õ e s  do no s s o  tampo e s t ão  a e x i g i r  uma c o n v i v ê n c i a  g o v e r 

namental mais s ó l i d a  para. que possamos c o n t i n u a r  c o n s t r u i n d o  

uma soc iedade  democrá t i ca ,  com de senvo l v imento  e l i b e r d a d e , ta 

refa  que poderá s e r  a u x i l i a d a  grandemente a t r a v é s  da coesão 

e i n t e g ra ção  dos t r i s  n í v e i s  de governo.

9.  As r e l a ç õ e s  i nte r governamenta i  s no B r a s i l , q u e  ca_ 

ra c te r i z am  nossa  federação ,  es tão  a e x i g i r ,  cada vez mai s ,  um 

e s t r e i ta m en to  ent re  as d i f e r e n t e s  e s f e r a s  de gove rno ,  o que 

r e s u l t a r a  em seu apr imoramento i n s t i t u c i o n a l .

10. A t r a n s f e r i n c i a de r e s p o n s a b i l i d a d e s ,  a tua lmen

te a cargo  do governo f e d e r a l ,  para o u t r o s  n í v e i s  governamen

t a i s  i  uma medida que o p a í s  e s t a  a e x i g i r  tendo em v i s t a  não 

só a sua r a c i o n a l i d a d e ,  mas também pelo que r ep r e sent a  como 

forma de t o r n a r  menos d i s p e n d i o s o  o func ionamento  dq maquina 

a d m i n i s t r a t i v a  f e d e r a l .

Tal medido, por  ou t r o  l ado,  p e r m i t i r á  menor concen^ 

t ração  de e s f o r ç o s  do governo federa l  em s e t o r e s  onde sua pre 

sença e i n s u b s t i t u í v e l  ou a des c e n t r a l i z a ç ã o  i n v i á v e l .

E n t r e t a n t o ,  no a tua l  contexto  da nossa  r e a l i d a d e ,  

marcada por d e s i g ua ldade s  r e g i o n a i s  e d e s n í v e i s  en t re  E s tados  

e entre M u n i c í p i o s ,  a t r a n s f e r e n c i a  de enca rgos  somente se ra  

v i á v e l  se e s t i v e r  acompanhada do f o r t a l e c i m e n t o  p o l í t i c o , t e c -
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nico  e f i n a n c e i r o  das e n t i d a d e s  í n f r a n a c i o n a i s  para o desem

penho de suas  novas f u nçõe s ,

11. 0 ape r f e i ç oamento  da fed e ra ção  i ,  • se g u r a m e n te » 

a reforma mais impo r tan te  que a Nação e s t a  a e x i g i r  dos Pode

res  P ú b l i c o s ,  sendo n e c e s s á r i o  que as l i d e r a n ç a s  p o l í t i c a s  as_ 

sumam de imed i a to ,  o papel de dar  novas  ba se s  j u r í d i c a s  e no

vos mecanismos a d m i n i s t r a t i v o s  a o r g a n i z a ç ã o  f ed e ra l  .

As p r o p o s i ç õ e s  menci onadas, a se gu i  r, pode rão v i r  ao 

encont ro  de s sa s  i d e i a s ,  v i s ando  à consecução  de t a i s  o b j e t i 

vos :

1. 0 Governo Federa l  devera o c u p a r - s e  apenas da fojr 

mulação de p o l í t i c a s  n a c i o n a i s  e d i r e t r i z e s  para o d e s e n v o l 7 

vimento b r a s i l e i r o ,  executando tão- somente  o que f o r  i n t r a n s 

f e r í v e l  para as demais e s f e r a s  g ov e rna ment a i s .

2. Re v i são  do s i s t em a  de r e p a r t i ç ã o  de competências  

das funções  go ve rn ament a i s ,  de modo a se ob te r  uma ' de scent ra^  

l i z a ç a o  e f e t i v a  da competência  e s p e c í f i c a  de cada e s f e r a  e os 

campos para uma ação con jun ta .

3. F o r t a l e c im e n to  das p a r te s  componentes da e s t r u 

tura  gove rnamenta l ,  mediante a ca pa c i t aç ã o  f i n a n c e i r a  dos E s 

tados e M u n i c í p i o s ,  bem como a sua ca pa c i t aç ã o  t é c n i c a .

4. Aper fe i çoamento das e s t r u t u r a s  a d m i n i s t r a t i v a s  

das t rê s  e s f e r a s  de governo,  como e s t r a t é g i a  para o fo r ta l e c i ^  

mento das nos sa s  i n s t i t u i ç õ e s  gove rnamenta i s .
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5.  Apr imoramento dos mecanismos de a r t i c u l a ç ã o  e n 

t r e  as t r ê s  e s f e r a s  go v e rna m en ta i s ,  a t r a v é s  da c r i a ç ã o  de i n s  

t rumentos  e f i c a z e s  de p lane jamento ,  s o b r e t u d o  a n í v e l  m u n i c i 

pal  e do ape r fe i çoamento  dos programas de cooperação  t é c n i c a .

6.  U t i l i z a ç ã o  da norma do § 59 do a r t .  10 do D ec re 

t o - l e i  200 que d i s p õe :  ' " e s sa i  vados os c a s o s  de m a n i f e s t a  im

p r a t i c a b i l i d a d e  ou i n c o n v e n i ê n c i a ,  a execução de programas fe_ 

d e r a i s  de c a r a t e r  n i t i da m ent e  l o c a l  deve ra  s e r  d e le gad a ,  no 

todo ou em p a r t e ,  mediante con vên i o ,  aos ó rgãos  e s t a d u a i s  ou 

m u n i c i p a i s  incumbidos  de s e r v i ç o s  c o r r e sp onden te s  ."

7. V a l o r i z a ç ã o  dos gove rnos  l o c a i s ,  mediante não sÕ 

a ampl iação de suas  fu nções ,  como também t o r n ã - l o s  i n s t r u m e n 

tos  de execução de p lanos  e programas n a c i o n a i s  e d e s e n v o l v i 

mento econômico e s o c i a l .

8. Revi goramento das s u p e r i n t e n d ê n c i a s  r e g i o n a i s , r £  

o r g a n i za ndo  suas  a d n i n i s t r a ç õ e s  com o p r o p ó s i t o  de amp l i a r  

sua atuação para c o r r i g i r  d e s e q u i l í b r i o s  na d i s t r i b u i ç ã o  e s 

p a c i a l  de f a t o r e s  p r o d u t i v o s .

9. Revi goramento dos o rgan i smos  m e t r o p o l i t a n o s ,  do 

tando-os  do poder  de dec i sã o  e a u to r id ad e  para a d m i n i s t r a r  o 

t e r r i t ó r i o  compreendido nos espaços  m e t r o p o l i t a n o s .

10. i n s t i t u c i o n a l i z a ç ã o  de mi c r o r r e g i õ e s , à base de 

metodo log ia  adequada, ob je t i v a n d o  p r o p i c i a r  a r e g i o n a l i z a ç ã o  

do planejamento e da ação gove rnamenta l .  A m i c r o r r e g i ã o  deve

ra s e r  cons ide rada  uma un idade de ação p la n e j a d o r a ,  e n v o l ven
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do os M u n i c í p i o s  que de la  fazem par te  no p r o c e s s o  de i m p l a n 

tação de p lanos  n a c i o n a i s  e r e g i o n a i s ,

11. D i f e r e n c i a ç ã o  ao t ratamento d i s p e n s a d o  aos Mu

n i c í p i o s ,  l evando em conta s  sua s  c a r a c t e r í s t i c a s  a g r í c o l a s ,  

i n d u s t r i a i s ,  u r banas ,  r u r a i s ,  t u r í s t i c a s ,  p o r t u á r i a s  e ou t ra s ,  

tomando como base l e g a i  o a r t i g o  14, p a r á g r a f o  ú n i c o ,  da Cons_ 

t i t u i ç a o  do B r a s i l  que cons ag r a  a o r g a n i z a ç ã o  m un i c ip a l  v a r i a  

vel  segundo as p e c u l i a r i d a d e s  l o c a i s .

12.  C r i aç ão  de c a n a i s  de f á c i l  comunicação en t r e  po 

vo -gove rno  e en t r e  os t r ê s  n í v e i s  go v e rna m en ta i s ,  de modo que 

as a s p i r a ç õ e s  e e x p e c t a t i v a s  da popu lação  sejam contempladas  

nas p o l í t i c a s ,  o r i e n t a ç õ e s ,  d i r e t r i z e s  e ações dos p l a nos  na 

c i o n a i s  de de se nv o l v im ent o .

13. D i s t r i b u i ç ã o  mais e q u i l i b r a d a  da r e c e i t a  p u b l i 

ca, o b je t i v a n d o  adequar  a u t i l i z a ç ã o  de r e c u r s o s  as r e a i s  n e 

ce s s i d a d e s  dos E s ta do s  e M u n i c í p i o s ,  tomando por  base os g a s 

to s  na p re s ta ção  de s e r v i ç o s  p ú b l i c o s ,  que se e v i d e n c i a  d i 

f e r e n c i a d a  em r e g i õ e s  e m u n i c i p a l i d a d e s .

14. E l im ina ção  da p o l í t i c a  de v i n c u i a ç ã o  das rendas 

t r a n s f e r i d a s  aos E s t ados  e M u n i c í p i o s ,  f i c a n d o  com e s t e s  a ca 

pac idade de d e c i d i r  sua a p l i c a ç ã o  em programas c o n s i d e r a d o s  

p r i o r i t á r i o s  nos seus  p l anos  de desenvo lv imento*

Em c o n t r a p a r t i d a  aos a u x í l i o s  f i n a n c e i r o s  r eceb i dos  

pe lo s  E s tados  e M u n i c í p i o s ,  e s t e s  deverão r e a l i z a r  um e s f o r ç o  

para melhora r  suas  r e c e i t a s  p r ó p r i a s ,  a t r a v é s  da moderni zação 

de suas  a d m in i s t r a çõe s  t r i b u t a r i a s .
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15. Aper fe i çoamento  dos mecanismos de acompanhamen

to,  a v a l i a ç ã o  e c o n t r o l e ,  d i r e c i o n a n d o - o s  para v e r i f i c a r  a e - 

f e t i v a  qu a l i d ad e  dos s e r v i ç o s  p re s t ados  e a o b s e r v â n c i a  de 

padrões,  normas e c r i t é r i o s  e s t a b e l e c i d o s ,

16. Formulação de p o l í t i c a s  n a c i o n a i s  de d e s e n v o l 

vimento r u r a l ,  buscando o aumento da capac idade  ge radora  de 

empregos e a o r i e n t a ç ã o  dos i n v e s t i m e n to s  p ú b l i c o s  em at iv ida_ 

des econômicas e s o c i a i s  para melho ra r  as c ond i ções  da v id a  

no campo.

17. I d e n t i f i c a ç ã o  do ve rd ad e i r o  papel que num s i s 

tema de d i v i s ã o  do t r a b a l h o  governamental  caberã à Un ião,  aos 

E stados  e aos M u n i c í p i o s  na zona r u r a l .

18. I n s t i t u c i o n a l i z a ç ã o  das a d m i n i s t r a ç õ e s  d i s t r i 

t a i s  para l e v a r  s e r v i ç o s  p ú b l i c o s  ã zona r u r a l , do tando-a s  de 

um conse lho  a s e r  e l e i t o  pela  comunidade.  A t r av é s  deste  p r o 

ces so  se ra  p o s s í v e l  d e s t a ca r  a l i d e r a n ç a  r u r a l ,  p o s s i b i l i t a n 

do ãs pessoas  da l o c a l i d a d e  g e r i r  seus  p r ó p r i o s  i n te r e s s e s , bem  

como e s t a b e l e c e r  l i g a ç õ e s  com as en t id ad e s  g o v e r n a m e n t a i s , com 

o ' p r o p ó s i t o  de ob te r  novos s e r v i ç o s .

19. Ampl iação do âmbito de ação dos órgãos  e s t a 

dua i s  de a r t i c u l a ç ã o  com os M u n i c í p i o s .  A tendênc ia  des ses  

o rgan i smos  e fomentar  o desenvo lv imento  urbano,  para o qual 

or ientam quase todos os seus  programas de c r é d i t o  e a s s i s t ê n 

c i a  té cn i c a .  £ n e c e s s á r i o  i n d u z i - l o s  a também contemplar  p r o 

je to s  de desenvol v imento  r u r a l ,  bem como os M u n i c í p i o s  em bus 

car  a s s i s t ê n c i a  téc n i c a  para e s s e s  p r o j e t o s .
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20, No que r e s p e i t a  ao s i s t em a  t r i b u t á r i o  n a c i o n a i  

como medida impor tan te  para f o r t a l e c e r  as un idade s  fe de rad as  

mais pobre s ,  p o d e r - s e - i a  e s t a b e l e c e r ,  como p r e c e i t o  c o n s t i t u 

c i o n a l ,  a d e s t i n a ç ã o  de 40% do Fundo de P a r t i c i p a ç ã o  dos E s 

tados ,  do D i s t r i t o  Federa l  e dos T e r r i t ó r i o s  como r e s e r v a  e s 

p e c i a l  para as r e g i õ e s  Nor te  e No rd e s te ,

21,  A reforma t r i b u t á r i a  ?  o p r i m e i r o  pas so  u rgente  

para o f o r t a l e c i m e n t o  da nos sa  fede ra ção ,  e q u a l q u e r  medida 

nesse  s e n t i d o  s i g n i f i c a r á  um começo de mudança p r o m i s s o r .

22. No campo p o l í t i c o  ?  de todo recomendável  a e l e i  

ção d i r e t a  dos gove rnadore s  e s t a d u a i s  como forma de a p e r f e i 

çoa r  o s i s t e m a  p o l í t i c o  b r a s i l e i r o  e dar a u t e n t i c i d a d e  e r e 

p re sen tação  l e g í t i m a  5 l i d e r a n ç a  e x e c u t i v a  dos E s t a d o s ,  e l i 

minando- se  a a tua l  f i g u r a  do Governador -de l  egado da União,  E 

impor tan te ,  também, que s e e x c l u a  a f i g u r a  do Senador  e l e i t o  

i nd i r e ta ment e ,  conhecido  popularmente como " S e n a d o r  b i ô n i 

c o " .  Como sabemos, os Senadores  rep re sentam os E s t a d o s ,  em 

i g ua l da d e  de número, devendo s e r  e l e i t o s  pela  popu l ação ,  c on 

forme p re c e i t u a  nos sa  Carta  Magna { a r t .  4 1 ) .  E e v id ent e  que 

os Senadores  i n d i r e t o s ,  e s c o l h i d o s  pelo Cong re s so  onde o Go

verno Federa l  tem m a i o r i c ,  não tem nenhuma r e p r e s e n t a t i v i d a d e  

do ponto de v i s t a  f e d e r a t i v o ,

23. Vale a pena menc ionar  o papel  que o J u d i c i á r i o  

tem a desempenhar no aper fe i çoamento  da no s s a  fe d e ra ção ,  po i s  

cabe - lhe  o c o n t r o l e  da c o n s t i t u c i o n a  1idade das l e i s  e o e s 

tabe lec imento  do e q u i l í b r i o  j u r í d i c o  nas r e l a ç õ e s  en t re  as es_ 

fe ra s  gove rnamenta i s ,  bem como no ju l gamento dos c o n f l i t o s  de'
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competência e de i n t e r e s s e s  economicos  e f i s c a i s .  Cabe-lhe» 

po i s»  um papel i n s u b s t i t u í v e l  que nao deve s e r  de sp r ezado .

t
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